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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2017 
 
 

 
Processo: 145/2017 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de 
Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 
13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: DEYVID SILVA RAMOS, brasileiro, solteiro, assistente administrativo, 
residente e domiciliado à Rua Manoel Francisco Rosa, Nº 12, Bairro Curral Novo, Jequié – 
BA. 
 
Objeto: Locação de imóvel situado a rua F, Loteamento Ipanema, Nº 27, Bairro Curral 
Novo, Jequié-BA, para atender a família carente da Sra. Maricelma Silva Santos, conforme 
relatório social em anexo. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: Locação de imóvel situado a rua F, Loteamento Ipanema, Nº 27, Bairro 
Curral Novo, Jequié-BA, para atender a família carente da Sra. Maricelma Silva Santos, 
conforme relatório social em anexo. 
  
Valor do Documento: Valor Global do Contrato de R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e 
oitenta reais).  
 
 
Vigência: 13 de abril de 2017. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 027/2017 – Objeto: Contratação 
de empresa para Registro de Preços, para aplicação de concreto usinado pronto para serem 
aplicados em diversas obras estruturais, reformas e adequações, visando diversas secretarias 
com unidades e sede de atendimento à população deste Município de Jequié – BA. Data e 
hora da sessão pública: dia 16 de maio de 2017 as 14:00h (horário local). O Edital e 
anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario. Informações: Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 
45.208.903 Bairro Jequiézinho Jequié/BA, das 08h:00 às 12h:00, Tel. (73) 3526-8000. Jequié, 
04 de maio de 2017. Sibely da Silva Ribeiro – Pregoeira. 
 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº 147/2017 

 
OBJETO: Contratação de empresa para Registro de Preços, para aplicação de concreto usinado 
pronto para serem aplicados em diversas obras estruturais, reformas e adequações, visando diversas 
secretarias com unidades e sede de atendimento à população deste Município de Jequié – BA, 
conforme especificações constantes no anexo I deste edital. 

E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O  –  P R E Â M B U L O  
I. Regência legal: 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013 do Decreto 
Municipal nº 12370/2012, de 15 de Fevereiro de 2012 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2017  147/2017 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Contratação de empresa para Registro de Preços, para aplicação de concreto usinado pronto para serem 
aplicados em diversas obras estruturais, reformas e adequações, visando diversas secretarias com 
unidades e sede de atendimento à população deste Município de Jequié – BA, conforme especificações 
constantes no anexo I deste edital. 

VI. Tipo de licitação:  VII. Unidade Solicitante: 
 
Menor Preço 

(    ) Por item  Secretaria de Administração 
Secretaria de Relações Institucionais e 
Comunicação Social 
Secretaria de Governo 
Secretaria de Educação 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Desenvolvimento Social 
Secretaria da Fazenda 
Secretaria de Agricultura, Irrigação e Meio 
Ambiente 
Secretaria de Cultura e Turismo 
Secretaria de Esporte e Lazer 
Secretaria de Infraestrutura 
Secretaria de Serviços Públicos 
Procuradoria Geral do Município 
Controladoria Geral do Município 

(    ) Por lote 
( X ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência daAta de Registro de 
Preços 

Empreitada por preço unitário  12 meses a partir da data da assinatura. 
X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiézinho Jequié/BA. 

Data e horário da entrega dos envelopes: 16 de maio de 2017 AS 14:00 HORAS. 
XI. Capital Social mínimo necessário: 
10 % (dez por cento) 
XII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeira e Portaria de designação: Sibely da Silva Ribeiro Portaria nº 004 de 03 de Janeiro de 2017. 

End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiézinho Jequié/BA. 
Horário:8:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526- 8000 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2017 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto), que faz parte 
integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo VI deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item XI do preâmbulo. 
 
1.7. O fornecimento objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o 

prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

 
2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio, nem as que estejam suspensas temporariamente 

de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas na 
forma da lei. 

 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 

Esta licitação obedecerá, os termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013 do Decreto Municipal nº 12370/2012, de 15 de Fevereiro 
de 2012 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 

4. CREDENCIAMENTO 
 

a) Reputa-se credenciada junto o pregoeiro a pessoa física regularmente designada para 
representar a licitante no processo licitatório. 

 
b) O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social acompanhado de copia dos documentos de identificação dos sócios e no caso 
das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos 
administradores acompanhada de documentação de identificação dos administradores; 

 2 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CDB7B73368430C20DDABEA333C31740D

quinta-feira, 4 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00295 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 4 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00295 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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c) Requerimento Empresarial no caso de empresário individual; 

d) O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do 
modelo do ANEXO III, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da 
legitimidade de quem outorgou os poderes (com Firma reconhecida). 

 
e) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação, conforme o 

modelo constante do Anexo VIII, 
 

f) Cada licitante poderá credenciar apenas um representante; 
 

g) O credenciado não poderá representar empresas diferentes em itens que concorram entre si; 
 
h) Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pelo 
pregoeiro. 

 
i) As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado como prevê a 

lei 123/2006, desde que apresente declaração esclarecendo tal situação, para fins de 
aplicação da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, 147/2014 e Dec. 6204/07, além de 
apresentar os seguintes documentos: 

 
• Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 

www.receita.fazenda.gov.br 
• Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não há nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do Art. 3º da Lei 123/2006. 
 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 
 
5.1.1 - Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão 
estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados 
no anverso a razão social da empresa, os Itens de II a V do preâmbulo, além da expressão, 
conforme o caso Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – Habilitação. 
 
5.1.2 - A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada 
pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, 
a juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 
 
5.1.3 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pela 
pregoeira ou outro membro da comissão. 
 
5.1.4 - As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.2.1 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, em consonância com o modelo do Anexo II, expressando os valores em moeda 
nacional – reais e centavos, em algarismos, até duas casas decimais, ficando esclarecido que não 
serão admitidas propostas alternativas, e deverá ser informado a marca e/ou fabricante. 
 
5.2.2 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, impostos, taxas, 
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emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
5.2.3 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
5.2.4 - A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data fixada no item X do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos 
proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 
5.2.5 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.  
 
5.2.6 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
5.2.7 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato.  
 
5.2.8 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados. 

 
5.2.9 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
5.2.10 – Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o pregoeiro verificará se dentre as demais classificadas 
há presença de empresa que assim se enquadre. 

 
5.2.11– Nesta hipótese, caso ocorra empate entre as propostas, nos termos das Leis 
Complementares n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147, de 07 de Agosto de 2014, ficará 
assegurada às microempresas ou empresas de pequeno porte, como critério de desempate, 
preferência de contratação. 
 
5.2.12 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao 
último lance. 
 
5.2.12.1 – Havendo empate proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do edital, poderá 
apresentar novo lance superior àquele considerado vencedor do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
b) O novo lance deverá ser apresentado no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão. 

 
c) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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d) no caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.2.13 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
5.2.14 – Aceito o desconto final proposto, o pregoeiro procederá à abertura do envelope 
“Documentação” desta licitante, verificando se os documentos atendem às condições de habilitação 
fixadas. 
 
5.2.15– No caso de não serem ofertados lances verbais será verificada a proposta de menor preço, 
devendo o pregoeiro negociar com o particular melhores condições para a Administração. 

 
Parágrafo único - Constatada a presença de microempresa ou empresa de pequeno porte, observar-
se-á o disposto no item 5. 
 
5.2.16– Caso ocorra a inabilitação da proponente da melhor oferta, o pregoeiro examinará a 
subsequente, procedendo à análise da documentação necessária à habilitação da proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todos os termos do edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame. 

 
5.2.17– Todos os documentos da(s) empresa(s) vencedora(s) serão colocados à disposição dos 
presentes para livre exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, conforme os termos da minuta do contrato. 
 
5.2.18 – Declarada a vencedora dos itens, todas as classificadas, a partir da segunda colocada, serão 
consultadas formalmente sobre o interesse em assinar a Ata pelo menor preço por Item, prazo de 
entrega e demais condições de fornecimento da primeira colocada, que terá efeito de compromisso 
de fornecimento nos termos estabelecidos, condicionado ao impedimento ou desistência da primeira 
colocada, as quais, encerrado o processo licitatório, serão convocadas sucessivamente, respeitada a 
ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

 
5.2.19 – A vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para ajustar sua proposta ao preço 
ofertado na faze de lance, de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), 
em algarismo e ou por extenso, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. Na 
proposta deverá vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item e/ou por lote. A marca do 
produto se for o caso, sem rasuras, já incluso a respectiva carga tributária e o valor do frete, 
informações estas de caráter acessório que correrão à conta do licitante. 
 
5.3. HABILITAÇÃO  
 
5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
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5.3.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 5.3.1 não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

5.3.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual; 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

 
d)  Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 
 

e) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

 
f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

g) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 
 

5.3.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art 7º da Constituição Federal (conforme 
modelo do anexo IV), (com firma reconhecida); 
 

b) Declaração sob as penas da lei DA INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA SUA 
HABILITAÇÃO (conforme modelo do anexo VIII); 
 

c) DECLARAÇÃO única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis 
deste. (Conforme modelo do anexo IX); 
 

d) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazo com o objeto da licitação, através de apresentação de 
um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem ter prestado serviços semelhantes ao objeto desta licitação. 

 
 
5.3.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no item X do preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade; 
 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
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podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, tratando-se de sociedade por ações. 
 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 
6.1. FASE INICIAL 
 
6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item X do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 
possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame.  
 
6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão o pregoeiroo Envelope A - 
Propostas de Preços, e o Envelope B – Habilitação. 
 
6.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos EnvelopesA e B, com a 
respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
6.1.4. A abertura dos envelopes relativos as propostas de preço e documentação de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada obrigatoriamente 
pelo pregoeiro e facultativamente pelos licitantes. 
 
6.1.5. O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 
6.1.6. O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de MENOR PREÇO 
POR LOTE e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço.  
 
6.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subsequentes de menor 
preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade e realizará sorteio para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com 
o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro 
negociar, visando obter o melhor preço.  
 
6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, poderá o pregoeiro suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias, para o recebimento de 
novas propostas.  
 
6.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus 
lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 
ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. 
 
6.2.3. O pregoeiro antes da fase de lances definirá o intervalo mínimo de valor entre os lances, como 
também, definirá o intervalo máximo para o licitante dar o lance; 
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6.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.2.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
6.2.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
6.2.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as 
suas condições de habilitação. 
 
6.2.8. Os documentos de habilitação só serão examinados depois de encerrado o último lance; 
 
6.2.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado 
vencedor. 
 
6.2.10. O pregoeiro ignorará os fatos considerados irrelevantes que venham a ocorrer no certame; 
 
6.2.11. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
6.2.12 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 
preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa 
competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 
6.2.13. O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 
qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
6.2.14. É facultado a administração, para acelerar o processo fazer tal adequação. 
 
6.2.15. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 
ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita; 
 
6.2.16. Será permitido o uso de celular para comunicação do representante com a representada, 
ficando estipulado que o tempo máximo para tal procedimento não poderá ser maior que três minutos.  
 
7. RECURSOS  
 
7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das 
suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor 
pelo pregoeiro. 
 
7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 
útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
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7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias para 
decidir o recurso.  
 
7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
8.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  
 
8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, 
em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
9. CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias 
corridos para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
 
9.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de habilitação no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 
 
9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
9.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
9.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
10.  CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao 
FGTS, Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos 
Federais e á Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a 
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CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
10.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
10.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
10.4 No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileira e 
estrangeiras devem ser equivalentes. 
 
11 - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

  
11.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
12. REGIME DE EXECUÇÃO  
 
12.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 
 
13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim 

receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

 
14.  PENALIDADES 
 
14.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
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I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento não realizado; 
 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
14.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
14.1.2.  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
14.2 Será advertido verbalmente, pelo pregoeiro, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista 
na conduta faltosa. 
 

                  Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
14.3. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
15.  RESCISÃO 
 
15.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas em Lei. 
 
16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
17. IMPUGNAÇÕES  
 
17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, cabendo o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
17.2.  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
18.2. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
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18.3. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 
 
18.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo pregoeiro, no local e horário indicados no item XIII do 
preâmbulo. 
 
18.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
18.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
18.7. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
 

I. Especificações do Objeto; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Minuta da Ata de Registro de Preços; 
VI. Minuta de Contrato; 
VII. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação; 
VIII. Declaração de Fato Impeditivo; 
IX. Modelo de Declaração única; 
X. Modelo de Declaração enquadramento como micro empresa ou empresa de 

pequeno porte. 
 

 
JEQUIÉ – BA, 04 de maio de 2017. 

 
 
 
 

Sibely da Silva Ribeiro  
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2017 

 
1- OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para Registro de Preços, para aplicação de concreto usinado pronto 

para serem aplicados em diversas obras estruturais, reformas e adequações, visando diversas 
secretarias com unidades e sede de atendimento à população deste Município de Jequié – BA, 
conforme especificações constantes no anexo I deste edital. 

 
2 - ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO FORNECIMENTO A SER CONTRATADO: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Tot 

1 Mat. 69014 CONCRETO USINADO COM ADITIVO 30 MPA 1000 M3   
Valor Total:     

 
VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais). 
 
• O CONCRETO USINADO PRONTO PARA SEREM APLICADOS EM DIVERSAS OBRAS 

ESTRUTURAIS, REFORMAS E ADEQUAÇÕES DEVERA TER O TEMPO MAXIMO DE USO DE 
04 (QUATRO) HORAS ENTRE A MISTURA, O QUE ACONTECE NA USINA DE CONCRETO E 
O INCIO DE PEGA. 
 

 
 
3 – DA ENTREGA DO MATERIAL 
 
3.1. A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, 
Bairro Campo do América, Jequié-BA, em até 48 (quarenta e oito) horas. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2017 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
 
1.1. - Razão Social - 
1.2.  - Endereço- 
1.3. - C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Tot 

1 Mat. 69014 CONCRETO USINADO COM ADITIVO 30 MPA 1000 M3   
Valor Total:    

 
O valor global da nossa proposta é de R$ ____________ (____________________________). 
 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____( _____) dias contados da data 
de apresentação da mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 
 
Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolve na perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento. 

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 
PREFEITURA. 

c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-
nos desde já a executar o fornecimento na forma exigida por esta prefeitura. 

 
                ____________________,_____de __________________ de2017. 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2017 

 
 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ........................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, assinar Ata de Registro de Preços, negociar preços e demais condições, 
confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame etc...).  

 
 

 

_______________, _____de __________________ de2017. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 E ASSINATURA  
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2017 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de2017. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. .../2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº .../2017 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º____/2017 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ 
CPF nº. _______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de Jequié, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é o registro dos Preços da PROPONENTE devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada originária do Pregão Presencial SRP nº. .../2017, para 
aplicação de concreto usinado pronto para serem aplicados em diversas obras estruturais, reformas e 
adequações, visando diversas secretarias com unidades e sede de atendimento à população deste 
Município de Jequié – BA. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Presencial SRP Nº .../2017, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
PLANILHA 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Tot 

1 Mat. 69014 CONCRETO USINADO COM ADITIVO 30 MPA 1000 M3   
Valor Total:    

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de 
Debito junto ao FGTS, Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos 
relativo a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e 
regulares) a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação 
necessária ao seu pagamento. 
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2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, O fornecimento será efetuado parceladamente de acordo com as solicitações 
feitas pela Prefeitura e deverá ser entregue no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, 
situado à rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro Campo do América Jequié/BA no prazo máximo de cinco 
dias após a solicitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato entre a licitante que tenha firmado a Ata de 
Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão da respectiva Nota 
de Empenho. 
 
6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
do envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro 
de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
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7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e 
outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes 
do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, ________ de ________________de 2017. 
 

 
 
 

____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXX, CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR/PROPONENTE 
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ANEXO VI 
 
 

MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2017 
 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA 
________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiézinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida 
pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a 
firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado 
por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, e a firma............................., 
CNPJ Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado por..............., doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 027/2017, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO 
que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93, 10.520/02, alterações posteriores e pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
Contratação de empresa para aplicação de concreto usinado pronto para serem aplicados em 
diversas obras estruturais, reformas e adequações, visando diversas secretarias com unidades e 
sede de atendimento à população deste Município de Jequié – BA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada o edital e demais documentos apresentados no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
027/2017. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O fornecimento será efetuado parceladamente de acordo com as 
solicitações feitas pela Prefeitura e deverá ser entregue no almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Jequié, situado à rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro Campo do América Jequié/BA no prazo máximo 
de cinco dias após a solicitação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa:  
Fonte:                  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo fornecimento abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitários: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Tot 
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Valor Total:    
 
O valor global estimado deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2017. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subseqüente ao 
fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões 
Negativas de Debito junto ao FGTS, Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de 
Débitos relativo a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e 
regulares) a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação 
necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura que deverão estar dentro da validade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
Este contrato tem prazo de vigência até o dia .................................... de 2017, contados da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto contratado será recebido, provisoriamente, em até cinco dias 
após a conclusão do fornecimento, e definitivamente, no prazo de trinta dias após o recebimento 
provisório. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
 
O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
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Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos os limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 027/2017. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
fornecimento ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado; 
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0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO -Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃODO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do 
fornecimento, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, 
apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 
horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual,com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 

do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
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h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Jequié,............de........................ de 2017. 
 
 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 

____________________________________ 
CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS 
DE HABILITAÇÃO  

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2017 

 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do PREGÃO 

PRESENCIAL SRP.../2017, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do 

artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e do subitem 6.1.2 do Edital, estando ciente da 
responsabilidade administrativa, civil e penal. 
 

 

______________,____ de __________________ de2017. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2017 

 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 

____________,_____de_______________de2017. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO ÚNICA 
 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2017 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

2) Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

3) Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

4) Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

5) Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

6) O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________de 2017. 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 
 
 
 
À PREFEITRA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
REF. PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º .../2017 
 
 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________, declara, sob as penas da Lei, que está enquadrada 
como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06 e 
147/2014 ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores. 
 
 
 
(Local) ______________, __ de _______________ de2017. 
 
 
 
__________________________________ 
Empresa e assinatura do responsável legal 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
• Apresentar a presente declaração fora dos envelopes. 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
D E C R E T O   Nº  18.426         -       EM 02 DE MAIO DE 2017. 

 
 

DISPÕE SOBRE O RECADASTRAMENTO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 

DETERMINA SUA OBRIGATORIEDADE E 

PERIODICIDADE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
 

 CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos dados cadastrais dos 

Servidores Públicos Municipais titulares de cargo público de provimento efetivo 

e em comissão, bem como daqueles subordinados ao regime especial de 

direito administrativo – REDA, e que para esse fim se faz necessário a 

identificação do servidor, do perfil profissional, de sua lotação, seu 

enquadramento funcional, bem como outras informações consideradas 

fundamentais para a Municipalidade, 

CONSIDERANDO a necessidade de traçar políticas de valorização do Servidor 

Público, bem como para adequar a distribuição dos recursos humanos da 

Administração Direta e Autárquica, 

CONSIDERANDO a necessidade de zelar pelo interesse público, mormente no 

que tange à proteção do Erário, através do controle dos gastos com pessoal, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Fica instituído o Recadastramento dos Servidores Públicos Municipais 

titulares de cargo público de provimento efetivo e em comissão, bem como 

daqueles subordinados ao regime especial de direito administrativo - REDA da 

Prefeitura de Jequié, nas condições definidas neste Decreto, com a finalidade 

de promover a atualização de seus dados. 

 
 

Art. 2º - O recadastramento é ato personalíssimo do servidor, sendo vedada 

sua realização por procuração, salvo por motivo de força maior. 
 

Art. 3° - O período de recadastramento dar-se-á impreterivelmente de 15 de 

Maio a 16 de Junho de 2017, na Sede das respectivas Secretarias Municipais 

e nos horários compreendidos conforme Tabela I abaixo: 

 

TABELA I 

 

           SECRETARIA  HORÁRIO 

Secretaria Municipal de Administração 8h às 12h   

Secretaria Municipal da Fazenda                   8h às 12h  

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer  8h às 12h   

Secretaria Municipal de Cultura 8h às 12h   

Controladoria Geral do Município 8h às 12h  

Secretaria Municipal de Governo 8h às 12h  

IPREJ - Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Jequié 

8h às 12h e  

14h às 17h 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais 8h às 12h  

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 8h às 12h e  

14h às 17h 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 8h às 12h  

Procuradoria Geral do Município  8h às 12h  

Disposição de Outros Órgãos Conforme horário da 

Secretaria de Lotação  
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Secretaria Mun. de Agricultura e Irrigação 8h às 12h  

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 7h às 13h   

Secretaria Municipal de Infraestrutura 8h às 12h  

Secretaria Municipal de Educação 8h às 12h e  

14h às 17h 

Secretaria Municipal de Saúde 8h às 12h e  

14h às 17h 

 
Art. 4º - O recadastramento de que cuida este Decreto será coordenado pela 

Secretaria Municipal de Administração, ficando o servidor MÁRCIO DO 

AMARAL RAFFAELE, Assessor Jurídico, responsável pela coordenação geral 

dos trabalhos.  

 

Art. 5º - O recadastramento dar-se-á mediante o comparecimento do Servidor 

junto à Sede da Secretaria de Lotação, nos horários definidos no quadro acima, 

munido da Xerox e original dos seguintes documentos: 

 

I. Documento de identidade reconhecido legalmente em território 

nacional, com fotografia; 

II. Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

III. Cadastramento Nacional de Pessoa Física – CPF (caso não esteja 

incluso no RG); 

IV. Certificado de Reservista ou dispensa de incorporação, se do Sexo 

Masculino; 

V. Comprovante de Residência Atualizado; 

VI. Carteira de Habilitação – CNH, para o cargo de Motorista; 

VII. Cartão do PIS ou PASEP; 

VIII. Comprovante de conclusão de habilitação exigida para o cargo, 

devidamente reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas 

estaduais de ensino, conforme o caso; 
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IX. Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de 

profissão regulamentada; 

X. Certidão de casamento, quando for o caso; 

XI. Certidão de nascimento dos filhos, quando houver; 

XII. Cartão de Vacina dos filhos (até 05 anos de idade), quando houver; 

XIII. CTPS – Carteira de Trabalho (frente e verso das informações). 
 

 

§ 1º - Além dos documentos elencados, o servidor deverá: 
 

I. Apresentar 01 (uma) foto 3x4 recente. 

II. Responder aos questionamentos do Servidor Recadastrador. 

 

Parágrafo único - Os servidores que se encontram à disposição de outros 

órgãos efetuarão o recadastramento na Secretaria de Lotação, obedecendo 

rigorosamente o período e os horários retrocitados. 

 

Art. 6º - O servidor público que, sem justificativa, deixar de se recadastrar no 

prazo estabelecido terá suspenso o pagamento dos seus vencimentos 

mensais, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
Parágrafo único - O pagamento a que se refere o "caput" deste artigo será 

restabelecido quando da regularização do recadastramento na forma 

determinada por este Decreto. 

 

Art. 7º - Responderá nos termos da legislação pertinente, o servidor público 

que ao se recadastrar prestar informações incorretas ou incompletas. 

 

Art. 8º - A Secretaria Municipal de Administração, no prazo de 60 (sessenta) 

dias contados do término do recadastramento, apresentará relatório final a ser 

submetido à apreciação do Prefeito. 

 

Parágrafo único - As conclusões alcançadas pela Secretaria Municipal de 

Administração, após o processamento dos dados colhidos ao longo do 

recadastramento, servirão de base para a tomada das providências cabíveis, 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

195823FBD9E2CD71B57251A8560655F8

quinta-feira, 4 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00295 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 4 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00295 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

inclusive para fins de preservação e restituição ao Erário, bem como para 

apuração de responsabilidades, observados os procedimentos legais. 

 

Art. 9º - A Secretaria Municipal de Administração, caso necessário, editará 

instruções complementares a este Decreto para assegurar a efetividade do 

recadastramento. 

 

Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 
               = PREFEITO = 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 18.426 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO.

 
EM 02 DE MAIO DE 2017. 

 
 

______________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO QUARTO (B) TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 169/2015 
 
 

 
Processo: 070/2015 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de 
Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 
13.894.878/0001-60. 
 
CONTRATADA:M C TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA - EPP, com endereço 
na Av. Otávio Mangabeira, Nº 1285,Mandacarú, CEP 45208-000, Jequié / BA. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para recuperação de estradas vicinais do 
Município de Jequié – Contrato de Repasse nº 100396674/2013 – Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa:Aditivo de Prazo – Período 180 (cento e oitenta) dias referente ao contrato de 
nº 169/2015 firmado entre o município de Jequié e a empresa M C TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUTORA LTDA – EPP. 
 
 
Vigência: 25 de abril de 2017 a 21 de outubro de 2017 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017 – Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de emulsão asfaltica, TIPO RM-1C, para aplicação no programa 
“tapa buraco” na sede do Município de Jequié/BA. Data e hora da sessão pública: dia 22 de 
maio de 2017 as 09:30h (horário local). O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados 
gratuitamente no Diário Oficial do Município http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario. 
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, 
situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiézinho Jequié/BA, das 
08h:00 às 12h:00, Tel. (73) 3526-8000. Jequié/BA, 04 de maio de 2017. Sibely da Silva Ribeiro 
– Pregoeira. 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

1 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F546B2CB0166F44CFD80B72B83C688BA

quinta-feira, 4 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00295 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 4 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00295 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº 150/2017 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de emulsão asfaltica, TIPO RM-1C, para 
aplicação no programa “tapa buraco” na sede do Município de Jequié/BA, conforme especificações 
constantes no anexo I deste edital. 
 

 
E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O  –  P R E Â M B U L O  

 
I. Regência legal: 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017  150/2017 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de emulsão asfaltica, TIPO RM-1C, para aplicação no 
programa “tapa buraco” na sede do Município de Jequié/BA, conforme especificações constantes no 
anexo I deste edital. 

VI. Tipo de licitação:  VII. Unidade Solicitante: 
 
Menor Preço 

 
(    ) 

 
Por item 

 Secretária Municipal de Infraestrutura 

(    ) Por lote 
( X ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do Contrato 
Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses. 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiézinho Jequié/BA. 

Data e horário da entrega dos envelopes: 22 de maio de 2017 ÀS 09:30 HORAS. 
XI. Capital Social mínimo necessário: 
 
10% (dez por cento) 

XII. Dotação Orçamentaria 
Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Atividade: 2092 – Manutenção das Ações de Infraestrutura 
Elemento de despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 00 Recursos Ordinários 
 
XIII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeira e Portaria de designação: Sibely da Silva Ribeiro Portaria nº 004 de 03 de Janeiro de 2017. 

End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiézinho Jequié/BA. 
Horário:8:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526- 8000 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017 

 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto), que faz parte 
integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo V, deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 

 
1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item XII do preâmbulo.  
 
1.7. O serviço objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da 

sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

 
2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio, nem as que estejam suspensas temporariamente 

de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas na forma 
da lei. 

 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 
3.1. Esta licitação obedecerá, os termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 

aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais 
vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
4. CREDENCIAMENTO 
 

a) Reputa-se credenciada junto aa Pregoeira a pessoa física regularmente designada para 
representar a licitante no processo licitatório. 

 
b)  O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social acompanhado de copia dos documentos de identificação dos sócios e no caso 
das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos 
administradores acompanhada de documentação de identificação dos administradores; 

c) Requerimento Empresarial no caso de empresário individual; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

d) O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do 
modelo do ANEXO III, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da 
legitimidade de quem outorgou os poderes (com firma reconhecida), junto a apresentação do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social acompanhado de copia dos documentos de 
identificação dos sócios; 

 
e) Declaração enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte conforme o 

modelo constante do Anexo IX; 
 

f) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação, conforme o 
modelo constante do Anexo VI; 

 
g) Cada licitante poderá credenciar apenas um representante; 

 
h) O credenciado não poderá representar empresas diferentes em itens que concorram entre si; 

 
i) Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pela 
Pregoeira. 

 
j) As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado como prevê a 

lei 123/2006, desde que apresente declaração esclarecendo tal situação, para fins de 
aplicação da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, 147/2014 e Dec. 6204/07, além de 
apresentar os seguintes documentos: 

 
• Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 

www.receita.fazenda.gov.br 
• Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não há nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do Art. 3º da Lei 123/2006. 
 
 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 
 
5.1.1 - Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão 
estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados 
no anverso a razão social da empresa, os Itens de II a V do preâmbulo, além da expressão, conforme 
o caso, Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – Habilitação. 
 
5.1.2 - A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo 
representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, a 
juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 
 
5.1.3 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada 
ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pela Pregoeira ou outro 
membro da comissão. 
 
5.1.4 - As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.2.1 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, em consonância com o modelo do Anexo II, expressando os valores em moeda 

 3 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F546B2CB0166F44CFD80B72B83C688BA

quinta-feira, 4 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00295 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 4 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00295 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

nacional – reais e centavos, em algarismos, até duas casas decimais, ficando esclarecido que não 
serão admitidas propostas alternativas, e deverá ser informado a marca e/ou fabricante. 
 
5.2.2 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
5.2.3 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
5.2.4 - A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item X do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, os proponentes 
estender tal validade por prazo superior. 
 
5.2.5 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.  
 
5.2.6 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
5.2.7 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato.  
 
5.2.8 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados. 

 
5.2.9 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagadas pela Pregoeira, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
5.2.10 – Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a Pregoeira verificará se dentre as demais classificadas 
há presença de empresa que assim se enquadre. 

 
5.2.11– Nesta hipótese, caso ocorra empate entre as propostas, nos termos das Leis Complementares 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147, de 07 de Agosto de 2014, ficará assegurada às 
microempresas ou empresas de pequeno porte, como critério de desempate, preferência de 
contratação. 
 
5.2.12 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao 
último lance. 
 
5.2.12.1 – Havendo empate proceder-se-á da seguinte forma: 
 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do edital, 
poderá apresentar novo lance superior àquele considerado vencedor do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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b) O novo lance deverá ser apresentado no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão. 
 
c) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea “a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas 
hipóteses deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
d) no caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.2.13 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
5.2.14 – Aceito o desconto final proposto, a Pregoeira procederá à abertura do envelope 
“Documentação” desta licitante, verificando se os documentos atendem às condições de habilitação 
fixadas. 
 
5.2.15– No caso de não serem ofertados lances verbais será verificada a proposta de menor preço, 
devendo a Pregoeira negociar com o particular melhores condições para a Administração. 

 
Parágrafo único - Constatada a presença de microempresa ou empresa de pequeno porte, observar-
se-á o disposto no item 5. 
 
5.2.16– Caso ocorra a inabilitação da proponente da melhor oferta, a Pregoeira examinará a 
subsequente, procedendo à análise da documentação necessária à habilitação da proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todos 
os termos do edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame. 

 
5.2.17– Todos os documentos da(s) empresa(s) vencedora(s) serão colocados à disposição dos 
presentes para livre exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, conforme os termos da minuta do contrato. 
 
5.2.18 – Declarada a vencedora dos itens, todas as classificadas, a partir da segunda colocada, serão 
consultadas formalmente sobre o interesse em assinar a Ata pelo menor preço por Item, prazo de 
entrega e demais condições dos serviços da primeira colocada, que terá efeito de compromisso do 
serviço nos termos estabelecidos, condicionado ao impedimento ou desistência da primeira colocada, 
as quais, encerrado o processo licitatório, serão convocadas sucessivamente, respeitada a ordem de 
classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

 
5.2.19 – A vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para ajustar sua proposta ao preço 
ofertado na faze de lance, de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), 
em algarismo e ou por extenso, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. Na proposta 
deverá vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item e/ou por lote. A marca do produto se 
for o caso, sem rasuras, já incluso a respectiva carga tributária e o valor do frete, informações estas de 
caráter acessório que correrão à conta do licitante. 
 
5.3. HABILITAÇÃO  
 
5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 
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c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

5.3.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 6.1.1 não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

5.3.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT. 

g) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa; 

5.3.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

 
a) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art 7º da Constituição Federal (conforme modelo 

do Anexo IV); 
 

b) Declaração sob as penas da lei DA INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA SUA 
HABILITAÇÃO (conforme modelo do Anexo VII); 
 

c) DECLARAÇÃO única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis 
deste. (Conforme modelo do Anexo VIII); 
 

d) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazo com o objeto da licitação, através de apresentação de um 
ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem ter prestado serviços semelhantes ao objeto desta licitação. 
 

5.3.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
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realização da licitação, prevista no item X do preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, tratando-se de sociedade por ações. 

 
6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 
6.1. FASE INICIAL 
 
6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item X do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 
possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos 
demais atos inerentes ao certame.  
 
6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira o Envelope A - 
Propostas de Preços, e o Envelope B – Habilitação. 
 
6.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 
respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
6.1.4. A abertura dos envelopes relativos as propostas de preço e documentação de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada obrigatoriamente 
pela Pregoeira e facultativamente pelos licitantes. 
 
6.1.5. A Pregoeira procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 
6.1.6. A Pregoeira, após o exame e conferência das propostas, classificará a de MENOR PREÇO 
GLOBAL e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço.  
 
6.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item anterior, a Pregoeira classificará as propostas subsequentes de menor preço, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade e realizará sorteio para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com o 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira 
negociar, visando obter o melhor preço.  
 
6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, poderá a Pregoeira suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias, para o recebimento de 
novas propostas.  
 
6.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 
pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a 
começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em ordem 
decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
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6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. 
 
6.2.3. A Pregoeira antes da fase de lances definirá o intervalo mínimo de valor entre os lances, como 
também, definirá o intervalo máximo para o licitante dar o lance; 
 
6.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.2.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
6.2.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
6.2.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço, a Pregoeira dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as suas 
condições de habilitação. 
 
6.2.8. Os documentos de habilitação só serão examinados depois de encerrado o último lance; 
 
6.2.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado 
vencedor. 
 
6.2.10. A Pregoeira ignorará os fatos considerados irrelevantes que venham a ocorrer no certame; 
 
6.2.11. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que 
atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
6.2.12 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor preço 
vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, a Pregoeira deverá restabelecer a etapa competitiva de 
lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 
6.2.13. A Pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual 
serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas 
escritas, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos interpostos e demais 
ocorrências relevantes. 
 
6.2.14. É facultada a administração, para acelerar o processo fazer tal adequação. 
 
6.2.15. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 
ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita; 
 
6.2.16. Será permitido o uso de celular para comunicação do representante com a representada, 
ficando estipulado que o tempo máximo para tal procedimento não poderá ser maior que três minutos.  
 
7. RECURSOS  
 
7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 
a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira, através do registro da síntese das suas razões em ata, 
sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, 
consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pela Pregoeira. 
 

 8 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F546B2CB0166F44CFD80B72B83C688BA

quinta-feira, 4 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00295 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 4 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00295 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil 
subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias para 
decidir o recurso.  
 
7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
8.1. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  
 
8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, 
em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
9. CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias 
corridos para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
 
9.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de habilitação no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 
 
9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 
pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário 
com poderes expressos. 
 
9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
9.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
9.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
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10.  CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e 
á Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
10.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
10.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do serviço total ou parcial. 
 
10.4 No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileiras e 
estrangeiras devem ser equivalentes. 
 
11 - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

  
11.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora 
contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
12. REGIME DE EXECUÇÃO  
 
12.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 
 
13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim 

receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
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13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

 
14.  PENALIDADES 
 
14.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

serviço não realizado; 
 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

 
14.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
14.1.2.  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
14.2 Será advertido verbalmente, pela Pregoeira, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na 
conduta faltosa. 
 

                  Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
14.3. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
15.  RESCISÃO 
 
15.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas em Lei. 
 
16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
17. IMPUGNAÇÕES  
 
17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
17.2.  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
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18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas.  
 
18.2. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique 
em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
18.3. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
18.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pela Pregoeira, no local e horário indicados no item XIII do 
preâmbulo. 
 
18.5. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor. 
 
18.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
18.7. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
 

I. Especificações do Objeto; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Minuta de Contrato; 
VI. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação; 
VII. Declaração de Fato Impeditivo; 

VIII. Modelo de Declaração única; 
IX. Declaração de Enquadramento como Microempresa ou empresa de Pequeno 

Porte. 
 

 
Jequié/BA, 04 de maio de 2017. 

 
 

Sibely da Silva Ribeiro  
Pregoeira 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
.../2017 

 
 
1- OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de emulsão asfaltica, TIPO RM-1C, para 
aplicação no programa “tapa buraco” na sede do Município de Jequié/BA, conforme especificações 
constantes no anexo I deste edital. 
 
2- ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO SERVIÇO A SER CONTRATADO: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. Vlr. 
Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 85032 EMULSÃO ASFALTICA TIPO RM-1C, PARA CONFECÇÃO DE PRÉ-ASFALTICO A 
FRIO PMF. 50000 KG   

Valor Total:    
 
Valor global estimado para contratação e de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais). 
 
OBS: A COMPRA E REFERÊNCIA NO CÓDIGO SINAPI Nº 00041902. 
 
3 – DA EXECEUÇÃO DO SERVIÇO 
 
3.1. A empresa vencedora executará o serviço licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo, em até 48 (quarenta e oito) horas após recebimento da Autorização de Fornecimento pela 
empresa, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
.../2017 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o serviço e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos 
no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. - Razão Social - 
1.2.  - Endereço- 
1.3. - C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. 
Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 85032 EMULSÃO ASFALTICA TIPO RM-1C, PARA CONFECÇÃO DE PRÉ-ASFALTICO A 
FRIO PMF. 50000 KG   

Valor Total:    
 
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____( _____) dias contados da data de 
apresentação da mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 
 
Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolve na perfeita execução do 
contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, 
as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e 
quaisquer outras necessárias a total execução do serviço. 

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 
PREFEITURA. 

c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições dosserviços, comprometendo-nos 
desde já a executar os serviços na forma exigida por esta prefeitura. 

 
 
                ____________________,_____de __________________ de 2017. 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
028/2017 

 
 
 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ........................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 
amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 
conferindo-lhe poderes para:  
 
(Apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc...).  

 
 

 

_______________, _____de __________________ de 2017. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 E ASSINATURA  
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
028/2017 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de2017. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2017 
 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA 
________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiézinho - Jequié – BA, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte 
Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela 
SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, 
e a firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado 
por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93, 10.520/02, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
Contratação de empresa para fornecimento de emulsão asfaltica, TIPO RM-1C, para aplicação no 
programa “tapa buraco” na sede do Município de Jequié/BA, conforme especificações constantes no 
anexo I do edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A prestação dos serviços será efetuado parceladamente de acordo com 
as solicitações feitas pela Prefeitura e deverá iniciar no prazo máximo de dois dias após a solicitação, 
na qual constará o local da prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa:  
Fonte:                  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo serviços abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes preços 
unitários: 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. 
Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 85032 EMULSÃO ASFALTICA TIPO RM-1C, PARA CONFECÇÃO DE PRÉ-ASFALTICO A 
FRIO PMF. 50000 KG   

Valor Total:    
 
O valor global estimado deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação 
dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 
conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao 
fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões 
Negativas de Debito junto ao FGTS, Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de 
Débitos relativo a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e 
regulares) a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação 
necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do serviço, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva dosserviços total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura que deverão estar dentro da validade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto contratado será recebido, provisoriamente, em até cinco dias após 
a conclusão dos serviços, e definitivamente, no prazo de trinta dias após o recebimento provisório. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviços em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
 
A prestação de serviços será fiscalizada por servidor especialmente designado pela CONTRATANTE, 
conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, obedecidos os 
limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL nº 028/2017. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
serviço ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço 
não realizado; 
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0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃODO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na 
forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 

do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
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h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

 
Jequié/BA, ............de........................ de 2017. 

 
 
 

_____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 

____________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO  

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
028/2017 

 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 028/2017, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do 

artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e do subitem 6.1.2 do Edital, estando ciente da 
responsabilidade administrativa, civil e penal. 
 

 

______________,____ de __________________ de 2017. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
028/2017 

 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 

____________,_____de_______________de 2017. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
028/2017 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

b. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

c. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

d. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

e. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

f. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________de 2017. 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
 
 
À PREFEITRA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2017 
 
 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________, declara, sob as penas da Lei, que está enquadrada como 
microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06 e 147/2014 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores. 
 
 
 
(Local) ______________, __ de _______________ de 2017. 
 
 
 
__________________________________ 
Empresa e assinatura do responsável legal 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
• Apresentar a presente declaração fora dos envelopes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2017 

 
 

EDITAL  

 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO SAMU – SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA, LOCALIZADO NA AVENIDA CÉSAR BORGES, 
BEM COMO REFORMA DO CENTRO DE SAÚDE DE JEQUIÉ, LOCALIZADO NA RUA 
MANOEL VITORINO S/N, CAMPO DO AMÉRICA, POSSIBILITANDO MELHORIAS NA 
ESTRUTURA FÍSICA DOS REFERIDOS EQUIPAMENTOS. 
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TOMADA DE PREÇO N° 004/2017 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ torna público, que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO, do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações 
posteriores. Os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTAS DE PREÇOS serão 
recebidos no dia e hora indicados no Anexo I, na sala da Comissão de Licitação, sita à Praça Duque de Caxias 
s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiézinho Jequié/BA, quando, em sessão pública, iniciar-se-á o processo licitatório, 
atendidas as especificações, formalidades e condições seguintes: 
 
I - OBJETO e REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a Reforma do SAMU – Serviço de 
Atendimento Médico de Urgência, localizado na Avenida César Borges (ITEM 1), bem como a Reforma do Centro 
de Saúde de Jequié, localizado na Rua Manoel Vitorino, s/n, Campo do América (ITEM 2), possibilitando melhorias 
na estrutura física dos referidos equipamentos. 

 
1.2 – Os serviços, objeto deste certame, deverão ser executados conforme as Especificações Técnicas (anexo 
VIII), Planilhas Orçamentárias (anexo III), Cronograma físico Financeiro, e demais condições deste Edital. 
 
1.3 - O valor máximo estimado para contratação será de: 

 
a) ITEM 1 – R$ 62.245,47 (sessenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e sete 
centavos); 
 
b) ITEM 2 – R$ 241.102,69 (duzentos e quarenta e um mil, cento e dois reais e sessenta e nove 
centavos); 

 
II – PRAZO  

2.1. O prazo máximo para a execução da prestação de serviços será o indicado no Anexo I deste Edital, contados 

a partir do primeiro dia útil, imediatamente posterior à data de recebimento da Ordem de Serviço e só poderá ser 

prorrogado nas hipóteses previstas no Anexo I. 

 
III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Somente poderão participar da presente licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, regularmente estabelecidas no país, que sejam cadastradas nesta Prefeitura ou que 
procedam a tal cadastro até 03 dias antes da data designada para abertura dos envelopes. 

 

3.1.1 – Considerando os termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.º 123/06, a participação no ITEM 1 do objeto 
do certame está reservada a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, regularmente estabelecidas no país, que sejam cadastradas nesta 
Prefeitura ou que procedam a tal cadastro até 03 dias antes da data designada para abertura dos envelopes. 

 
3.1.2 – Caso a licitante não seja cadastrada, poderá apresentar à Comissão de Licitação, na forma da Lei, até 03 
(três) dias antes da abertura desta licitação, toda a documentação exigida nos arts. 28, 29 e 30, da Lei nº 8666/93. 
 
3.1.3 – Em qualquer hipótese, a Comissão de Licitação ou a autoridade superior da PREFEITURA, poderá exigir a 
apresentação dos demais documentos da habilitação, sempre que for suscitada dúvida quanto à regularidade da 
situação jurídica e da Inscrição Cadastral da Licitante. O não atendimento da solicitação no prazo fixado implicará 
na inabilitação, com a devolução do envelope contendo a proposta. 
 
3.2 – Realizar visita técnica ao local da execução dos serviços. 
 
3.2.1 – A visita técnica deverá ser realizada até o 2° (segundo) dia útil anterior à data marcada para o recebimento 
dos envelopes.  

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE4320F5C04B583C426F83503777EFDB



quinta-feira, 4 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00295 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 067

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

3 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
3.2.1.1 – A empresa licitante deverá agendar a visita técnica na Secretaria Municipal de Infraestrutura, das 8:00 às 
12:00 horas, não sendo obrigada a ser realizada juntamente com as demais empresas que participarão do 
certame. Realizada a visita, a Secretaria emitirá atestado assinado por comissão técnica ou técnico designado 
pela prefeitura de JEQUIÉ/ BA.  
 
3.2.1.2 – O licitante que não quiser fazer a visita técnica está aceitando todas as condições do local de 
contratação por inteira responsabilidade, e deverá apresentar declaração firmada pelo responsável da empresa, 
com firma reconhecida, de que a licitante tem conhecimento do local, condições e peculiaridades do objeto, 
assumindo a responsabilidade por eventuais constatações posteriores que poderiam ter sido verificadas caso 
tivesse realizado a visita técnica. 
 
3.3. - Cada empresa apresentará 01 (uma) só proposta, não sendo admitidas propostas alternativas. 
 
3.4. - É vedada a representação de qualquer pessoa, física ou jurídica, nesta Concorrência, por mais de um 
preposto 
 
3.5. Decairá do direito de impugnar o edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer por 
escrito e em via física até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas de preços, 
conforme o § 2 art. 41 da lei 8.666/93.  
 
3.5.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar, por escrito e em via física, o edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração julgar e responder à impugnação 
em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da citada lei. 
 
3.5.1. A não comunicação no prazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, 
não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções, 
omissões ou falhas. 
 
3.6. Não poderão participar da presente licitação, empresas que: 
 
3.6.1. Sejam declaradas inidôneas por qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal, estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar com a Prefeitura de JEQUIÉ/ BA ou que 
estejam em Recuperação Judicial ou com falência decretada ou requerida. 
 
3.6.2. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como a empresa da 
qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 
3.7. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.  
 
 

IV – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 - É vedada a subcontratação total do objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

 

V – CREDENCIAMENTO 
 
5.1 – No horário, dia e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, os interessados apresentarão, inicialmente e 
em separado dos envelopes, os credenciamentos dos respectivos representantes legais, que deverão obedecer 
às disposições deste item, juntamente com sua carteira de identidade. 
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5.2 – Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela empresa licitante, mediante estatuto 
ou contrato social em vigor, instrumento público ou particular de procuração, credenciamento, ambos com firma 
reconhecida. 
 
5.3 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 

5.4 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 
 
5.5 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

 
5.6 – Todos os documentos apresentados para efeito de credenciamento serão os originais ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelos membros da comissão, mediante apresentação 
dos originais. 
 
5.7 – O representante legal que não se credenciar perante o(a) presidente da Comissão ficará impedido de 
representar a empresa licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”. 
 
5.8 – No caso de representante ser de nacionalidade estrangeira, deverá ser apresentada, em acréscimo, a prova 
de sua permanência legal no país. 
 
5.9 – Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação dos licitantes retardatários, salvo 
se com isso, os presentes concordarem, expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar 
consignada na Ata da Sessão. 
 
5.10 – Após o credenciamento, os licitantes deverão entregara declaração de pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação (anexo VII deste edital), os envelopes da proposta de preços (envelope 2) e dos 
documentos de habilitação (envelope 1), não sendo mais aceitas novas propostas. 
 
5.11 – O procedimento desta Tomada de Preços obedecerá as disposições da lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, bem como observadas as disposições contidas na Lei Complementar n.º 123/06 e suas posteriores 
alterações.  

 

VI – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

6.1. Os elementos que compõem a HABILITAÇÃO, e a PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente ordenados e 
encadernados, serão apresentados em 02 (dois) ENVELOPES distintos, vedados e invioláveis, os quais deverão 
conter na parte frontal (anverso): 

6.1.1. À Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA  
 
6.1.2. TOMADA DE PREÇO nº 004/2017. 
 
6.1.3. Razão Social e endereço da proponente 
 
6.1.4. Identificação dos Envelopes, em separado. 
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6.2. Todos os documentos dos envelopes 1 e 2 deverão ser apresentados em original ou qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas. Entretanto, a Comissão poderá solicitar a exibição dos originais para 
conferência. Os documentos, sem quaisquer emendas ou rasuras, deverão ser assinados pelo representante legal 
da licitante. 
 
6.3  ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.3.1. O envelope nº 01 deverá conter, obrigatoriamente, em 01 (uma) via: 
 
6.3.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) - Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Município, dentro do prazo de validade. 
 
b) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social - Que esteja em vigor, devidamente registrado, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 
 
c) - Inscrição do ato constitutivo - No caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
d) - Decreto de autorização - em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização de funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
 
e) Certificado de Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 
 
6.3.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) - Prova de inscrição no CNPJ; 
 
b) - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (tributos e dívida ativa), Estadual (se houver) e 
Municipal da sede do licitante, dentro dos respectivos prazos de validade. 
 
c) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
d) Fazenda Federal (consistindo em certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da 
União) conjunta com seguridade social conforme portaria conjunta PGFN/RFB Nº 1.751 de 02 de Outubro de 
2014, quando for o caso, ou Certidão Positiva de débitos com efeitos de Negativa; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT. 
 
h) Declaração que a licitante vistoriou toda a área onde serão executados os serviços objeto desta Licitação, 
emitida pela Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura, exceto na hipótese constante do 3.2.1.2, em que será 
presumida a aceitação pelo licitante de todas as condições do local de contratação. 
 
 
6.3.1.3 - QUALIFICAÇAO TÉCNICA: 
 
a) Prova de registro e regularidade da Empresa e do(s) Técnico(s) Profissional (is) no CREA, com jurisdição no 
Estado em que for sediada a Empresa Proponente. As Certidões expedidas por Conselhos de outras regiões, cuja 
circunscrição não seja a da Bahia, deverão ser submetidos ao Visto do CREA – BA (para o licitante vencedor). 
(Artigo 4º da Resolução CONFEA, nº 266/97), em vigor na data estabelecida para entrega dos envelopes, 
pertinentes ao certame; 
 
b) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
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B1) A comprovação de aptidão exigida no subitem anterior será feita por atestados em nome do 
Responsável Técnico, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente registrado 
no CREA, comprovando a execução de serviços de características semelhantes de complexidade 
tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às relacionadas ao objeto da licitação. 

  
B2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo próprio 
concorrente;  
B3) Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de 
que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação;e 
 
B4) Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação, No(s) atestado(s) deverá (ão) constar discriminadamente os 
serviços componentes da(s) obra(s) e seus quantitativos, em particular os itens de maior relevância aqui 
citados. 
 

c) Relação completa da equipe técnica designada para a execução dos serviços, acompanhada dos respectivos 
currículos resumidos e declaração individual autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data 
posterior à publicação de Edital. 
 
d) A substituição de qualquer membro da equipe técnica somente será admitida, no curso da execução do 
contrato, por outro profissional de comprovada experiência equivalente ou superior e desde que previamente 
aprovada pela PREFEITURA. 
 
6.3.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, ou balanço de abertura, no caso da empresa recém constituída, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados a 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

 Para comprovação de boa situação financeira, o licitante deverá comprovar e demonstrar os índices 

abaixo, extraídos do seu balanço, iguais ou superiores a 1(um), obtidos com a aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

Indicadores Sigla Fórmula 

 

Liquidez Geral 

 

 

LG 

 

AC + ARLP . 

PC + ELP 

 

 

Solvência Geral 

 

 

SG 

 

__AT _ 

PC + ELP 

 

 

Liquidez Corrente 

 

 

LC 

 

AC 

PC 

 

 

Grau de 

Endividamento 

 

 

GE 

 

ET 

PL 
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Onde: 

AC= Ativo Circulante 

PC= Passivo Circulante 

LC= Liquidez Corrente 

LG= Liquidez Geral 

ARLP= Ativo Realizável a longo prazo (após o término do exercício seguinte) 

AT= Ativo Total 

ELP= Exigível a longo prazo (exigibilidade após o término do exercício seguinte). 

ET = Exigível Total 

PL = Patrimônio Líquido 

 

Observação: Os resultados isolados das três primeiras operações deverão ser maiores 

ou iguais a 1, enquanto o resultado isolado da operação GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

(GE) deverá ser menor ou igual a 1. 

 
6.3.1.5. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante em prazo não 
superior que 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento das propostas, caso a certidão não estipule 
prazo de validade. 
 
6.3.1.6. DECLARAÇÃO, em papel timbrado e assinado por um de seus responsáveis, de acordo com o modelo do 
Anexo VII, deste Edital. 

 
6.3.1.7 – Declaração sob as penas da lei, DA INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA SUA HABILITAÇÃO 
após o Cadastro, conforme Modelo constante do Anexo V, com firma reconhecida. 
 
6.3.2. A falta de qualquer dos documentos exigidos no subitem 6.3 (Documentos de Habilitação) implicará na 
inabilitação da empresa, hipótese em que o Envelope “2” (PROPOSTA DE PREÇOS) será imediatamente 
restituído, fechado, ao respectivo preposto. Em hipótese alguma, nem sob qualquer alegação, será concedido 
prazo para a apresentação ou complementação dos documentos exigidos para HABILITAÇÃO. 
 
6.4. ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS em 02 (duas) vias 
 
6.4.1. Carta Proposta, preferencialmente no modelo constante do Anexo VI, expressando o número da TOMADA 
DE PREÇO e o objeto da mesma, discriminando individualmente os itens para os quais pretende concorrer, 
apresentando: 
 

a) Preço unitário e global dos serviços, observado o preço máximo indicado no Anexo I; 
b) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de abertura da 

licitação. 
c) Conter Cronograma Físico-Financeiro, detalhado em etapas previstas constantes do anexo IX, 

especificada por Item a ser licitado. 
d) Composição de BDI. 
e) Composição de encargos Sociais. 

 
6.4.2. Os preços propostos abrangerão todas as despesas e custos da licitante, sejam os referentes à mão de 
obra, utilização de ferramentas e equipamentos, para o local dos trabalhos, encargos sociais e trabalhistas, 
seguros, impostos, taxas e quaisquer outras despesas diretas ou indiretamente relacionadas com o objetivo da 
licitação, bem como o lucro da proponente. 
 
6.4.3.  A proposta de preço deverá ser conforme Acórdão TCU nº 325/2007 e resolução do CONFEA nº 282 de 24 
de agosto de 1983. 
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VII - PROCEDIMENTO  

7.1. No horário, dia e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, as licitantes apresentarão, inicialmente, e 
em separado dos Envelopes, o CREDENCIAMENTO dos respectivos representantes legais, que deverão 
obedecer às disposições do Item V, juntamente com sua carteira de identidade.  

 
7.1.1. Uma vez entregues todas as credenciais, não será admitida a participação de retardatários. 
 
7.2. Após o credenciamento as licitantes entregarão à Comissão os Envelopes de Habilitação e Propostas de 
Preços, procedendo-se a abertura do Envelope 01 e 02, nesta ordem, em ato público, do qual será lavrada a 
respectiva ata. 

7.3. Não será admitida a remessa dos Envelopes por via postal, nem propostas por fac-símile, telegrama ou 
Internet. 

7.4. As fases desta licitação desenrolar-se-ão na seguinte sequência: 

7.4.1. Abertura dos Envelopes e conferência dos elementos neles contidos, de acordo com o exigido neste Edital, 
sendo os mesmos rubricados pela Comissão e pelas licitantes. 

7.4.2. A análise e o julgamento da Comissão a respeito dos elementos de cada Envelope será efetuada, a critério 
exclusivo da mesma, na reunião de abertura ou em reunião reservada, sendo, neste caso, determinado dia e hora 
da próxima reunião, onde serão discutidas as questões porventura levantadas e anunciado o julgamento da 
Comissão sobre as respectivas fases da presente licitação. 

7.4.3. Ao final da primeira reunião, os membros da Comissão, assim como as licitantes, rubricarão os Envelopes 
lacrados de Propostas de Preços, que ficarão sob a guarda da Comissão. No início das demais reuniões, se 
houverem, será verificada a inviolabilidade dos referidos Envelopes. 
 
7.4.4. Após o transcurso de todas as fases, a Comissão emitirá o parecer final classificatório, sendo que as 
licitantes inabilitadas, terão seus Envelopes de Proposta de Preços devolvidos, intactos, desde que não tenha 
havido recuso ou após sua denegação ou renuncia expressa. 
 
7.4.5.  Os Envelopes não reclamados até 30 (trinta) dias da adjudicação serão destruídos, independentemente de 
notificação ao interessado. 
 
7.5. Não serão objeto de exame e deliberação os fatos ou alegações não invocados até o encerramento dos 
trabalhos, e que por isso não constem das respectivas atas. 
 
7.6. A Comissão se reserva o direito de exigir em qualquer época ou oportunidade, esclarecimentos das 
licitantes sobre os documentos apresentados com os respectivos Envelopes, não sendo admitida a juntada 
extemporânea de quaisquer documentos exigidos neste Edital. 
 
7.7. A ausência do representante da licitante em reuniões subsequentes à primeira, implicará na plena 
concordância com as decisões que venham a ser tomadas, não lhe cabendo em hipótese alguma, direito à 
impugnação. 
 
7.8. Após a abertura da licitação a licitante não poderá impugnar os termos do Edital, se antes os aceitou sem 
ressalvas. A impugnação tempestiva, isto é, interposta até 02 (dois) dias úteis antes da data da abertura da 
licitação, não impedirá, entretanto, a participação da licitante neste procedimento. 
 
7.9. A licitante fica sujeita à desclassificação, caso a Comissão constate a existência de fato superveniente, 
com relação ao CRC ou qualquer outro documento, que a desqualifique. 
 
7.10. Após a fase de Habilitação não caberá desistência da proposta, salvo motivo justo, decorrente de fato 
superveniente, aceito pela Comissão. 
 
VIII – JULGAMENTO 
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8.1. O julgamento da fase de HABILITAÇÃO será feito de acordo com o presente Edital, em caráter eliminatório. 

 
8.2. Será considerada vencedora desta Licitação a PROPOSTA DE PREÇOS que, atendendo todas as condições 
estabelecidas neste Edital, apresente o MENOR VALOR GLOBAL POR ITEM para a execução dos serviços 
licitados observados os preços máximos indicados no Anexo I, deste Edital. 
 
8.3. Ocorrendo a hipótese de empate no julgamento previsto no item anterior, a licitação será decidida por sorteio, 
em ato público, para o qual serão convocadas as licitantes empatadas. 
 
8.4. Serão desclassificadas as Propostas que: 
 

a- Apresentarem para execução dos serviços, objeto desta licitação, valor global superior a:  
 

 R$ 62.246,47 (sessenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e sete 
centavos) para o ITEM 1; 

 

 R$ 241.102,69 (duzentos e quarenta e um mil, cento e dois reais e sessenta e nove centavos) 
para o ITEM 2; 

 

 Não atendam às exigências deste Edital, as manifestamente inexeqüíveis, bem como as que 
contenham preços excessivos e incompatíveis com os praticados no mercado, na forma do 
Art.48, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
8.5. Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a Comissão poderá 
conceder prazo de 08 (oito) dias, para apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimadas dos 
vícios que propiciaram a inabilitação ou desclassificação, em condições aceitáveis para a PREFEITURA. 
 
8.6. Até a assinatura do Contrato, poderá a autoridade desclassificar licitantes em despacho motivado, sem direito 
a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância, 
anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade financeira, técnica 
ou administrativa. 
 
8.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não mais cabe desclassificá-las, por motivo 
relacionado com habilitação jurídica, qualificação econômica financeira e regularidade fiscal, salvo em razão de 
fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento. 
 
8.8. Constatada declaração ou documentação falsas, após inspeção da Comissão, a licitante será inabilitada ou 
desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei. 
 
8.9. A Comissão de Licitação fará publicar, na Imprensa Oficial, o julgamento final classificatório, cabendo aos 
licitantes o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados do dia imediato da publicação ou do conhecimento 
direto do interessado. 
 
8.10. O processo de licitação encerra-se com a publicação na Imprensa Oficial do Estado, do Parecer da 
Comissão de Licitação, devidamente homologado pelo Prefeito. 
 
IX - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Dos atos da Administração e da Comissão de Licitação da PREFEITURA decorrentes desta Licitação cabem: 

9.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos 

de: 

 

a- habilitação ou inabilitação do licitante; 

b- julgamento das propostas;  

c- anulação ou revogação da licitação; 
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9.1.2. Representação no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação e do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

 

9.2. A intimação e divulgação do julgamento das fases desta licitação será por comunicação direta aos 

interessados ou por publicação na imprensa Oficial, exceto nos casos de anulação ou revogação da licitação 

quando se dará ciência sempre por publicação oficial; 

 

9.3. O recurso relativo à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento das propostas terá efeito suspensivo. 

 

9.4. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contra razões no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

 

9.5. O recurso será dirigido ao Diretor, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar a sua 

decisão, no prazo de 05 (cinco) dias, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo 

neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento do recurso. 

 

9.6. Nenhum prazo de recurso ou representação se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com 

vista franqueada ao interessado. 

 

9.7. Concluída a avaliação das PROPOSTAS DE PREÇOS, a Comissão elaborará o RELATÓRIO DE 

JULGAMENTO, em que indicará de forma circunstanciada as razões da adjudicação recomendada. 

 

9.8. Decorrido o prazo de recurso previsto no item 9.1.1, sem qualquer manifestação dos licitantes, ou decididos 

os recursos porventura interpostos, a Comissão encaminhará o relatório para homologação da autoridade 

superior. 

 
X - CONDIÇÕES DE ASSINATURA DO CONTRATO 

10.1. A proponente vencedora assinará o contrato com a PREFEITURA, no prazo máximo de 10 (dez) dias a 
contar da data de sua convocação.  

 
10.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado por igual período se autorizado pela prefeitura. 
 
10.2. A empresa vencedora que deixar de comparecer para assinatura do contrato, no prazo estipulado, a partir da 
sua convocação, decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na legislação 
que rege a matéria. 
 
10.3. Na ocorrência do estabelecido no item anterior, poderá a PREFEITURA convocar as empresas 
remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do primeiro 
classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 
 

10.3.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo determinado no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

seguintes penalidades que serão aplicadas cumulativamente ou não: 

 

a - Suspensão do direito de contratar e licitar com a PREFEITURA; 

 

b - Multa de 10% sobre o valor do contrato. 

 

As penalidades mencionadas não se aplicam aos licitantes convocados nos termos do item 9.3, que não aceitaram 

a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto a prazo e preço. 
 
10.4. A PREFEITURA poderá revogar a licitação por fato superveniente à sua instauração, por razões de interesse 
público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo justificar, sem que tenha a 
obrigação de indenizar. 
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10.5. O valor do Contrato será o constante da adjudicação. 
 
10.6. As alterações contratuais, caso existam, serão formalizadas por termos aditivos, numerados em ordem 
crescente e serão exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente elaborado. 
 
10.7 - Os preços contratados só serão reajustados, ocorrendo execução do contrato por mais de 12 (doze) meses 
contados da apresentação da proposta e tal reajuste será feito pela variação do IGP-M, observada a periodicidade 
anual e as normas ditadas pelo Governo Federal. 
 
10.8 - Este Edital, seus Anexos, a Proposta Vencedora e o Parecer da Comissão serão parte integrante do 
Contrato, independente de transcrição. 
 

10.9 – GARANTIAS 

 

10.9.1. A garantia para execução do contrato será de 5% (cinco por cento) de seu valor, eventualmente acrescida 

da garantia adicional apurada na forma da Lei. 

 

10.9.1.1. A garantia deverá abranger todo o período contratual, inclusive eventual prorrogação do prazo para 

cumprimento do pactuado, até o RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra/serviço. 

 

10.9.2. A garantia poderá ser prestada mediante caução em dinheiro, título da dívida pública da União, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

 

10.9.3. Se a garantia for prestada em títulos da dívida pública da União, a CONTRATADA deverá apresentar, no ato 

do depósito, relação dos mesmos com os laudos de avaliação fornecidos por agente credenciado ao banco Central 

do Brasil. 

 

10.9.4. Em caso de acréscimo de obra/serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a garantia na 

mesma porcentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatura do competente TERMO. 

 

10.9.4.1. Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito, será notificada a 

CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de Recebimento (AR), para, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, complementar o valor, sob pena de rescisão contratual. 

 

10.9.5. Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer título, lhe for devida pela 

CONTRATADA. 

 

10.9.6. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após RECEBIMENTO DEFINITIVO da 

obra/serviços e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente pelo índice do Fundo de Aplicações do Banco do 

Brasil. 

 

10.9.6.1. A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades, nos termos das 

prescrições legais. 

 
XI - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 
11.1. Para o custeio da prestação de serviços objeto deste edital serão utilizados recursos provenientes do 
orçamento vigente da PREFEITURA, descritos no Anexo I deste Edital. 
 
11.2. O pagamento será realizado em parcelas mensais, mediante apresentação de nota fiscal acompanhada 
da respectiva fatura, em 02 (duas) vias, correspondentes aos serviços efetivamente realizados e aprovados pela 
fiscalização da PREFEITURA, observadas as medições. 
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11.3. Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do serviço, no todo ou em parte, a 
tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, 
passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada ou 
após as providências corretivas do serviço realizadas pela CONTRATADA. 
 
11.4. O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste Edital e no futuro Contrato. 
 
11.5. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação 
definitiva dos serviços executado, total ou parcialmente. 
 
11.6. As faturas correspondentes serão processadas e pagas pela PREFEITURA, observadas as condições 
estabelecidas Anexo I, no prazo de 20 (vinte) dias após a data da declaração de adimplemento de cada parcela. 
Esse prazo ficará suspenso na hipótese de constatação de erros ou irregularidades nas faturas e somente voltará 
a fluir após a apresentação de novas faturas corretas. 
 
11.6.1. Para efeito do disposto neste item, considera-se como declaração de adimplemento da obrigação 
contratada, a data da aprovação, pela autoridade competente, da execução no todo, ou em parte, da obra do 
serviço. 
 
11.7. Os pagamentos obedecerão ao cronograma de desembolso máximo por período. 
 
11.8. A PREFEITURA comunicará a CONTRATADA, por escrito e até o 5º (quinto) dia do recebimento das faturas, 
as falhas ou irregularidades porventura constatadas. 
 
11.9. A PREFEITURA não acatará, para pagamento, faturas, duplicatas ou qualquer outro título vinculado ao 
contrato, apresentado por estabelecimento bancário ou por terceiros, salvo quando a cessão tenha sido por ela, a 
PREFEITURA, previamente autorizada, por escrito. 
 
11.10. Obriga-se, ainda, a empresa contratada, apresentar à unidade responsável pela aprovação das faturas ou 
medições, as folhas de pagamento salarial ou contra cheques dos empregados, devidamente assinadas pelos 
mesmos, relativas ao mês anterior ao vencimento das faturas ou medições, sob pena de retenção do crédito até o 
cumprimento da obrigação sem que importe na incidência de juros e correção monetária. 
 
11.11.Serão exigidos mês a mês, os comprovantes de pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais e 
previdenciários antes da quitação de cada fatura. 
 
11.12. As Unidades da PREFEITURA fiscalizarão o cumprimento das determinações do parágrafo anterior, sob 
pena de corresponsabilidade do gestor pelo eventual prejuízo que causar à PREFEITURA, caso seja condenada 
judicialmente ao pagamento na condição de responsável subsidiária, e inexistir garantias que possam deduzir o 
valor da condenação.  
 
11.13. Todas e quaisquer faturas, quando não liquidadas em seus respectivos vencimentos, serão acrescidos de 
juros de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculados pro rata tempore da data do vencimento até 
o efetivo pagamento. 

XII - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e serão 
considerados dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
 
12.1.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta TOMADA DE PREÇO em dia de expediente da 
PREFEITURA. 
 
12.1.2. Não havendo expediente na PREFEITURA no dia determinado para a abertura desta TOMADA DE 
PREÇO, a mesma ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário. 
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12.2. Ficam reservados à Comissão e à PREFEITURA, no âmbito administrativo, o direito e a autoridade para 
dirimir dúvidas, bem como resolver todo e qualquer caso similar, não previsto no Edital e seus Anexos e no 
Contrato, e em tudo mais que, de qualquer forma, relacione-se direta ou indiretamente, com os serviços em 
questão. 
 
12.3. A apresentação da proposta implica, por parte do proponente, na aquiescência irrestrita a todas as 
condições contidas neste Edital e adesão completa a todas as obrigações dele constantes, inclusive dos seus 
Anexos, ressalvada a impugnação tempestiva, que se não julgada até a abertura da licitação, não impede a 
participação da impugnante. 
 
12.4. Quaisquer esclarecimentos referentes à presente licitação, poderão ser obtidos no horário normal de 
expediente da Comissão, obedecendo aos prazos previstos neste Edital. 
 
12.5. Nenhuma indenização será devida à proponente, pela aquisição dos elementos necessários à organização 
das propostas. 
 
12.6. As disposições referentes a obrigações da Contratada, Fiscalização do Contrato, Recebimento do objeto, 
Penalidades, Alteração e Rescisão do Contrato estão na Minuta do Contrato, Anexo IV. 
 
12.7. Os licitantes poderão obter informações sobre este certame, de segunda a sexta - feira, das 8:00 às 12:00 

horas,  na sala da Comissão de Licitação,  no endereço constante do preâmbulo deste Edital ou pelo 
telefone: (73) 3536- 8000. 

 
XIII – ANEXOS 

11.1. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
11.1.1 ANEXO I - INFORMAÇÕES BÁSICAS 
11.1.2 ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAL 
11.1.3 ANEXO III - PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
11.1.4 ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
11.1.5 ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO 
11.1.6 ANEXO VI - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
11.1.7 ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
11.1.8 ANEXO VIII – MEMORIAL DESCRITIVO  
11.1.9 ANEXO IX – CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
11.1.10 ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME e EPP 
 

 
JEQUIÉ - BA, 03 de maio de 2017. 

 
_____________________________ 

BRUNO FERRARO ALMEIDA 
PRESIDENTE DA CPL 
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ANEXO I 

 INFORMAÇÕES BÁSICAS 
TOMADA DE PREÇO N° 004/2017.     
TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
PREÂMBULO 
 
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 18 de maio de 2017 as 09:30 horas 
 
1- OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a Reforma do SAMU – Serviço de 
Atendimento Médico de Urgência, localizado na Avenida César Borges (ITEM 1), bem como a Reforma do Centro 
de Saúde de Jequié, localizado na Rua Manoel Vitorino, s/n, Campo do América (ITEM 2), possibilitando melhorias 
na estrutura física dos referidos equipamentos. 

Os serviços, objeto deste certame, deverão ser executados conforme Planilhas Orçamentárias (anexo III), 
Especificações Técnicas (anexo VIII) e Cronograma físico Financeiro, e demais condições deste Edital. 

1.3 - Empreitada por preço unitário. 
 
2 - PRAZO:  
 
2.1 – a) 03 (três) meses, contados da assinatura da ordem de serviço, para o ITEM 1; 
 
        b) 05 (cinco) meses, contados da assinatura da ordem de serviço, para o ITEM 2; 
 
2.2 - PRORROGAÇÃO: ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no § 1º, do art. 57, da Lei nº 8666/93.  
 
3. - VALOR DO EDITAL: GRATUITO 
 
4.0 - VALOR GLOBAL MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO:  
 

a) ITEM 1 – R$ 62.245,47 (sessenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e sete 
centavos); 
 
b) ITEM 2 – R$ 241.102,69 (duzentos e quarenta e um mil, cento e dois reais e sessenta e nove 
centavos); 

 
5- DA PRESTAÇÃO GARANTIA PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 – Como condição de participação do presente certame, o licitante deverá apresentar o Índice de Liquidez, 
conforme previsto no item 6.3.1.4, “a”.  
 
6.0. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
ITEM 1 – REFORMA DO SAMU: 
 
Órgão: Secretaria Municipal da Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade: 1008 – Construção, Ampliação e Reequipamento de Unidades de MAC 
Elemento de Despesa: 44905100 – Obras e Instalações – Pessoa Jurídica 
Fonte: 02 – Recursos de Impostos e Transferências de Impostos – Saúde 15% 
 
Órgão: Secretaria Municipal da Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade: 1008 – Construção, Ampliação e Reequipamento de Unidades de MAC 
Elemento de Despesa: 44905100 – Obras e Instalações – Pessoa Jurídica 
Fonte: 14 – Transferência de Recursos do SUS 
ITEM 2 – REFORMA DO CENTRO DE SAÚDE DE JEQUIÉ: 
 
Órgão: Secretaria Municipal da Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
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Atividade: 1007 – Construção e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde 
Elemento de Despesa: 44905100 – Obras e Instalações 
Fonte: 02 – Recursos de Impostos e Transferências de Impostos – Saúde 15% 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇO N° 004/2017 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 

 
 
 

    Local e data 
 
 
À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
NESTA 
 
 
 
REF.: PROPOSTA OBJETO DA TOMADA DE PREÇO Nº 004/2017 

DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 
 
 
 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável pela empresa _____________________vem pela 

presente, informar a V. S.a., que o nosso funcionário ________________________________, carteira de 

identidade no. _______________ é pessoa designada por nós para nos representar, inclusive com poderes para 

renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação em epígrafe. 

   
  Atenciosamente, 
 
 
  (Nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇO 004/2017 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – ITEM 1 – REFORMA DO SAMU 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇO 004/2017 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – ITEM 2 – REFORMA DO CENTRO DE SAÚDE DE JEQUIÉ 
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ANEXO IV  
 

MINUTA  
 
CONTRATO N° _____/2017. 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ E A EMPRESA 
---------------------, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ , inscrito no CNPJ/MF sob  o nº.................., com sede à ...............JEQUIÉ/BA., neste 
ato representado  por seu Prefeito, .............., que homologou a TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017 e a empresa 
................................ legalmente representada por ................................................, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.................................., estabelecida na.................. Cidade de............... Estado da......................., doravante 
denominada, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato de 
Obra/ Prestação de Serviços, que se regula pelas condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
 

1 - Contratação de empresa para a XXXXXX, possibilitando melhorias na estrutura física. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS CONTRATUAIS. 
 
2.1- As Especificações dos trabalhos a serem executados são parte integrante deste Contrato, 
independentemente de transcrição, e que a CONTRATADA se obriga a obedecer. 
 
Parágrafo Primeiro- Também integram este Contrato, a proposta da CONTRATADA e os demais documentos 
apresentados na TOMADA DE PREÇO N° 004/2017. 
 
Parágrafo Segundo - Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações técnicas dos trabalhos ou 
em qualquer dos documentos anexos, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. Também não 
poderá a CONTRATADA copiar, reproduzir ou comunicar a terceiros os documentos técnicos e os anexos, sem o 
consentimento prévio e escrito da Prefeitura. 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações nas 
especificações técnicas, mediante notificação, por escrito, a CONTRATADA. Respeitadas as disposições 
específicas deste Contrato, os eventuais acréscimos ou reduções de custos, decorrentes dessas alterações, serão 
objeto de prévio ajuste das partes e serão formalizados por Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO 
  
3.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados em XX (XX) meses contados da data de 
assinatura da ordem de serviço, devendo obedecer, rigorosamente, o Cronograma Físico aprovado pela 
Prefeitura. 
 
Parágrafo Primeiro- O prazo estabelecido neste Contrato somente poderá ser prorrogado mediante solicitação 
por escrito da CONTRATADA, devidamente aceita pela CONTRATANTE e nos seguintes casos: 
 

4.1 alteração das especificações  pela contratante; 
4.2 superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere, 

fundamentalmente, as condições de execução do Contrato; 
4.3 interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no interesse da 

Prefeitura; 
4.4 aumento das quantidades inicialmente previstas, no limite fixado na Cláusula Décima Segunda; 
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4.5 impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela Prefeitura em 
documento contemporâneo à sua ocorrência; 

4.6 omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura, inclusive quanto aos pagamentos previstos 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do Contrato, sem prejuízo 
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 - Pela execução dos serviços referidos na Cláusula Primeira deste Contrato a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor global de R$...........(......) em parcelas mensais de acordo com o boletim de medição 
emitido pela Secretaria de Infraestrutura. 
 
Parágrafo Primeiro- O preço da Proposta abrange todas as despesas e custos da CONTRATADA, tanto os 
referentes aos impostos e taxas incidentes como quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente, relacionadas 
com o objeto contratual, inclusive lucro e serviços de terceiros por ela eventualmente subcontratados. 
 
Parágrafo Segundo- As faturas correspondentes deverão ser emitidas pela CONTRATADA, em 03 (três) vias, 
segundo o critério estabelecido no Caput desta Cláusula, que deverão ser liquidadas pela CONTRATANTE, no 
prazo de até 20 (vinte) dias, da sua aprovação pela fiscalização. Esse prazo ficará suspenso na hipótese de 
constatação de erros ou irregularidades nas faturas, somente voltando a fluir após a apresentação de novas 
faturas corretas. 
 
Parágrafo Terceiro- A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em garantia duplicatas ou qualquer 
outro título de crédito decorrente deste Contrato, salvo com a autorização prévia e escrita da CONTRATANTE. Por 
isso, a Prefeitura não acatará, para pagamento das faturas, duplicatas ou qualquer outro título vinculado a 
execução dos serviços, apresentados por estabelecimentos bancários ou terceiros. 
 
Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas a CONTRATADA: 
 

a) as quantias a ele devidas pela CONTRATADA , a qualquer título; 
b) o valor das multas porventura aplicadas  pela Prefeitura, de conformidade com as 

disposições deste Contrato; 
c) o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência da execução deste 

Contrato; 
d) o valor dos pagamentos porventura feitos  pela Prefeitura a terceiros, por danos ou ação 

da CONTRATADA, em função deste Contrato. 
 
Parágrafo Quinto - Os serviços extras, não previstos na proposta e que exijam alterações na equipe da 
CONTRATADA, só serão pagos quando previamente autorizados pela Prefeitura, após análise e aprovação de 
orçamento discriminativo apresentado por aquela, com base nos preços unitários contidos na proposta de preços. 
 
Parágrafo Sexto - O preço total só poderá ser alterado nas seguintes circunstâncias, a serem, na oportunidade, 
reconhecidas ou definidas pela CONTRATANTE: 
 

a) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, que determinem interrupções e/ou retardamentos na 
execução dos serviços; 

b) execução de serviços não previstos, essenciais ao objeto do Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
5.1 - Não haverá reajustamento de preço.  
 
5.2 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será 
assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES 
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6.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais a CONTRATADA sujeitar-se-á a aplicação 
das penalidades previstas na Lei nº 8666/93, pela Prefeitura, assegurado o direito de defesa, sendo que as multas 
serão aplicadas nos seguintes percentuais: 
 
a) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, por dia de atraso, até o trigésimo; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, por dia de atraso, do trigésimo em diante; 
 
Parágrafo Primeiro - As multas impostas, serão notificadas por escrito à CONTRATADA e serão descontadas do 
valor líquido das faturas devidas pela Prefeitura 
 
Parágrafo Segundo - Mediante requerimento fundamentado da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá 
relevar a aplicação das multas, desde que fique comprovado que os atrasos que motivaram a aplicação da 
penalidade decorreram de caso fortuito ou força maior, assim entendidos, segundo o parágrafo único do art. 1.058 
do Código Civil Brasileiro, os acontecimentos externos, imprevisíveis e que fujam ao controle razoável da 
CONTRATADA. Os motivos de caso fortuito ou força maior alegados deverão ser comprovados pela 
CONTRATADA dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias da sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados pela Prefeitura para efeito de dispensa das multas aplicadas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações já enumeradas neste Contrato e no Edital, constituem também obrigações da 
CONTRATADA: 
 

a) executar os trabalhos objeto do presente Contrato em regime de estreita colaboração com a Prefeitura; 
b) responder por todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias ligadas direta ou indiretamente a 

execução do Contrato; 
c) promover, dentro de 30(trinta) dias seguintes a assinatura do Contrato, a Anotação de Responsabilidade 

Técnica- ART, junto ao CREA, com a indicação do  nome  do responsável técnico  pelos serviços. Sem a 
comprovação desse registro, o CRA não efetuará o pagamento da primeira fatura da CONTRATADA; 

d) manter durante toda a execução do contrato, a equipe indicada na sua proposta apresentada na licitação; 
e) fornecer a Prefeitura, tempestivamente, os elementos que permitam a adoção de providências que deste 

dependam. 

7.2. –Obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula terceira 

deste instrumento. 

b) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do serviço ora pactuado. 

c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

d) Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios ou 

incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao bom 

andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
8.1 - Concluídos os serviços os mesmos serão recebidos provisoriamente, em até quinze dias da comunicação da 
CONTRATADA, para posterior verificação da sua conformidade com as especificações e exigências técnicas. 
 
8.2 - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
 
8.3 -definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 
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Parágrafo Único - Mesmo após a conclusão e aceitação dos serviços, a CONTRATADA se obriga a prestar a 
CONTRATANTE, dentro dos limites razoáveis e sem ônus para esta, esclarecimentos técnicos e informações 
sobre assuntos relacionados com os serviços prestados por força deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
 
9.1 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei nº 8666/93 para rescisão dos Contratos, poderá a 
CONTRATANTE rescindir o presente Contrato, independentemente denotificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, e sem que assista a CONTRATADA direito a qualquer indenização, e, especialmente, nos seguintes 
casos: 
 

a) inadimplemento, pela CONTRATADA,  de qualquer das Cláusulas e condições estabelecidas neste 
instrumento, notadamente quanto ao Cronograma Físico aprovado e as especificações técnicas dos 
trabalhos; 

b) atraso por mais de 20(vinte) dias, no prazo final para conclusão dos serviços; 
c) superveniente incapacidade técnica ou financeira da CONTRATADA, devidamente comprovadas; 
d) falência, liquidação judicial ou extra judicial ou concordata da CONTRATADA, requeridas ou decretadas; 
e) cessão total ou parcial deste Contrato ou dos créditos dele decorrentes, sem que tenha havido prévia e 

escrita autorização  da Prefeitura; 
f) não participação na elaboração dos trabalhos objeto do presente Contrato, segundo a forma e condições 

estabelecidas na proposta, de técnicos integrantes da equipe apresentada pela Contratada. 
 
Parágrafo Primeiro - Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados nessa Cláusula, a 
CONTRATADA terá o direito, apenas, ao pagamento dos trabalhos já executados e aceitos pela CONTRATANTE. 
Do total devido a CONTRATADA serão descontados o valor das multas porventura aplicadas, bem como os 
valores dos prejuízos apurados com a rescisão. 
 
Parágrafo Segundo - No caso de concordata, a CONTRATANTE poderá, se lhe convier, manter o Contrato, 
desde que a CONTRATADA ofereça garantia satisfatória, a critério da Prefeitura,  para a parte remanescente do 
Contrato. Não obstante esta garantia, a CONTRATANTE assumirá o controle direto das atividades suscetíveis de 
afetação pelo estado da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Terceiro - Se o Contrato for rescindido por conveniência da CONTRATANTE, sem que caiba a 
CONTRATADA qualquer responsabilidade por culpa ou infração, a Prefeitura pagar-lhe-á, apenas, os serviços já 
executados, e a título de indenização, o valor das despesas comprovadamente realizadas em função do Contrato, 
com base nos preços vigentes da proposta da CONTRATADA 
 
Parágrafo Quarto - A rescisão administrativa do Contrato acarretará as consequências previstas no art. 80 da Lei 
nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - VALOR DO CONTRATO E FONTE DE RECURSOS 
 
10.1 - O presente Contrato tem o valor global de R$........................... , e será custeado com recursos originários do 
orçamento: 
 
Órgão: Secretaria Municipal da Saúde – Fundo Municipal de Saúde  
Atividade: 1008 – Construção, Ampliação e Reequipamento de Unidades de MAC  
Elemento de Despesa: 44905100 – Obras e Instalações – Pessoa Jurídica  
Fonte: 02 – Recursos de Impostos e Transferências de Impostos – Saúde 15%  
 
Órgão: Secretaria Municipal da Saúde – Fundo Municipal de Saúde 

 

Atividade: 1008 – Construção, Ampliação e Reequipamento de Unidades de MAC  
Elemento de Despesa: 44905100 – Obras e Instalações – Pessoa Jurídica  
Fonte: 14 – Transferência de Recursos do SUS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADITAMENTOS CONTRATUAIS 
12.1 - A CONTRATANTE poderá alterar em até 25% (vinte e cinco por cento), para mais ou para menos, os 
serviços contratados, mantidos sempre, os preços unitários e demais condições da proposta da CONTRATADA, 
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mediante Termo Aditivo a este Contrato. Quando se tratar de Infraestrutura de reforma de edifícios o percentual de 
acréscimo poderá chegar a 50%(cinquenta por cento). 
 
Parágrafo Primeiro - Qualquer outra modificação das condições contratuais, além das expressamente 
ressalvadas neste instrumento, serão formalizadas por Termo de Aditamento. 
 
Parágrafo Segundo - Para os aditivos de valor, cujos preços não constem da planilha da CONTRATADA, serão 
compostos por acordo entre esta e a CONTRATANTE, observados os preços de mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

a) Todos os documentos e correspondências trocadas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão 
ser processados através do Serviço de Protocolo da Prefeitura; 

b) A CONTRATANTE fiscalizará e acompanhará a execução dos trabalhos através de sua equipe de 
fiscalização ou por fiscalização especialmente contratada; 

c) À CONTRATADA é vedado prestar informações sobre a natureza e andamento dos trabalhos, objeto 
deste Contrato ou divulgar tais informações através da imprensa escrita ou falada e por meio de qualquer 
comunicação pública, salvo mediante autorização prévia e escritada Prefeitura; 

d) O descumprimento desta vedação acarretará a rescisão unilateral do presente Contrato pela Prefeitura, 
sem nenhuma indenização a CONTRATADA, independentemente da adoção das medidas judiciais 
cabíveis, se a divulgação ou prestação de informações causar prejuízo a Prefeitura; 

e) A CONTRATADA será a única responsável por qualquer infração quanto a direito de utilização de 
processos de execução dos trabalhos técnicos, porventura protegidos por marcas e patentes; 

f) A CONTRATADA não poderá alegar, para qualquer efeito, o desconhecimento dos locais ou deficiência de 
dados da área abrangida pelos trabalhos objeto do presente Contrato; 

g) Constatado, no curso dos serviços, incapacidade técnica, desídia ou atitudes capazes de prejudicar o 
andamento e/ou a qualidade dos mesmos por parte de empregado da CONTRATADA, poderá a Prefeitura 
exigir o afastamento desse empregado ou subcontratado e sua substituição por outro cujo currículo e 
habilitação seja similar e aprovado previamente pela Prefeitura, sob pena de rescisão do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO CONTRATUAL 
14.1 - O foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, será o único com jurisdição e competência para apreciar e 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste Contrato. 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas infra firmadas. 
 

Jequié, _____ de _____________ de 2017. 
 
 

________________________________ 
CONTRATANTE 

 
________________________________ 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS 
 
_______________________ 
CPF: 
 
TESTEMUNHAS 
_______________________ 
CPF: 
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ANEXO V 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2017. 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

  _____________________________________, na qualidade de representante legal da 

empresa ___________________________ declara sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2.º, art. 32 

da Lei no. 8.666/93, que até a data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa a 

participar da presente licitação. 

 

 
   _______________,        de___________ de   2017. 
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ANEXO VI 

 

MODELO DA CARTA PROPOSTA 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

REF.: TOMADA DE PREÇO Nº 004/2017.  

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros  ou omissões que venham a ser verificados na preparação 
da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se realizarão os serviços  e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência. 

1 - PROPONENTE: 

1.1. - Razão Social - 

1.2.  - Endereço- 

1.3. - C.N.P.J. - 

2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

a) Composição de custo unitário; 
 
b) Composição do BDI, conforme art 7º, Parágrafo 2º, Inciso 2º da Lei 8.666/93 em conformidade com a 
tabela estabelecida pela Caixa Econômica Federal. (Adotaremos o valor do B.D.I de 20%; 

c) O Cronograma Físico-Financeiro, deverá ser apresentado completo e detalhado, em quatro parcelas 
mensais,percentuais, desembolso valores horizontais e verticais, simples e acumulados, de acordo com o 
apresentado no Anexo VIII, ficando reservado à PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/ BAHIA o direito 
de proceder às alterações que julgar convenientes no decorrer da execução da obra 

 d) O nosso valor global da proposta é de................para a execução dos serviços indicados na planilha 
orçamentária da PREFEITURA. 

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   

Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de 
apresentação da mesma. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO  

Nosso prazo para a execução dos serviços é de 03 (três) meses contados da data de assinatura da ordem 
de serviço  

5 - DECLARAÇÃO 

Declaramos que: 
a) nos preços  propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem  a perfeita execução do contrato, 

bem como todos os custos relativos a mão de obra , encargos sociais e trabalhistas, as contribuições 
fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a 
total execução das Infraestrutura/serviços .   

b) cumpriremos rigorosamente as especificações dos serviços e as normas da ABNT, bem assim as 
recomendações da fiscalização da PREFEITURA 
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c) que temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos serviços e que utilizaremos  os 
equipamentos e equipe técnica indicada e os que forem necessários à perfeita execução dos trabalhos, 
comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e pessoal, se 
assim o exigir a fiscalização da PREFEITURA. 

6 – QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

 

 

Atenciosamente, 

(Razão Social e assinatura do Representante da empresa licitante) 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2017. 
 

DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
 

 
Declaramos para os fins: 
 
a) que aceitamos as condições estipuladas neste Edital; 
 
b) que executaremos as Infraestrutura e os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 
PREFEITURA; 
 
c) que obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA, durante a execução dos serviços; 
 
d) que dispomos de máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado necessários à execução do objeto; 
 
e) que vistoriamos os locais objeto da execução dos serviços e que temos pleno conhecimento das condições e 
implicações relativas à sua efetivação; 
 
f) que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram 
empregados da PREFEITURA, e que estamos aptos a participar desta licitação; 
 
g) que recebemos os documentos referentes à licitação; 
 
h) que não temos em nosso quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, salvo quando contratado na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos 
 
i) que o endereço para correspondência, o nome, o número do telefone, fax, número da identidade e do cadastro no 
CPF/MF do nosso representante em ..................... são os  seguintes :.............. 
 
 
Local, data e assinatura do responsável 
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ANEXO VIII 
 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
ITEM I – SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA - SAMU 

 
REFORMA 

ABRIL / 2017 
 

 
SUMÁRIO 

 

1. APRESENTAÇÃO ............................................................................................................ 02 

2. MEMORIAL DESCRITIVO ............................................................................................... 02 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES ........................................................................................... 04 

4. ESQUADRIAS E VIDROS ................................................................................................ 05 

5. REVESTIMENTOS DE PAREDES ................................................................................... 07 

6. PAVIMENTAÇÃO ............................................................................................................. 08 

7. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS ....................................................................................... 10 

8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ........................................................................................... 12 

9. INFORMATICA, TELEFÔNE E ANTENA  ........................................................................ 14 

10. PINTURA .......................................................................................................................... 16 

11. COBERTURA ................................................................................................................... 18 

12. DIVERSOS ....................................................................................................................... 18 

13. LIMPEZA .......................................................................................................................... 19 

1. APRESENTAÇÃO 

 

 O presente caderno de Memorial Descritivo e Especificações Técnicas refere-se ao Projeto de Arquitetura 

do Serviço de Atendimento Médico de Urgência - SAMU. 

 O presente documento tem por objetivo estabelecer os critérios para a execução das obras relativas à 

reforma da unidade com ampliação. 

 Todos os materiais a serem utilizados deverão ser de 1ª qualidade, não devendo apresentar nenhum 

defeito de fabricação. 

 Em caso de contradição entre este texto e os projetos, prevalecerá o aqui indicado, e quaisquer 

modificações nos mesmos somente deverão ser efetivadas com a aprovação do projetista da obra. 
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 A administração da obra deverá ser exercida por Engenheiro ou Arquiteto de comprovada experiência em 

obras similares. 

Quando se trata de construção de unidade de saúde, reforma e ampliação todos os projetos deverão estar 

em conformidade com a RDC-50, respeitando, também, outros dispositivos prescritos e estabelecidos em códigos, 

leis, decretos, portarias e normas executivas nos níveis federal, estadual e municipal. 

2. MEMORIAL DESCRITIVO 

 

2.1. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS AO CONTRATO DE EXECUÇÃO 

  A FISCALIZAÇÃO, exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE, não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, 

não implica em corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos. A CONTRATADA se 

comprometerá a dar à FISCALIZAÇÃO, no cumprimento de suas funções, livre acesso aos locais de execução dos 

serviços, bem como fornecer todas as informações e demais elementos necessários. 

 Cabe às LICITANTES fazer, com a devida atenção, minucioso estudo, verificação e comparação dos 

projetos fornecidos, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica 

fornecida pelo CONTRATANTE para a execução da obra. 

 A CONTRATADA deverá manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos desenhos de todas as 

partes da obra. Esses desenhos estarão prontos para serem examinados a qualquer momento pela 

FISCALIZAÇÃO e por toda e qualquer pessoa autorizada pela mesma. 

 A CONTRATADA deverá providenciar a atualização de todos os desenhos que sofram alterações em 

relação ao projeto original e, ao final da obra, entregar à CONTRATANTE um conjunto completo de plantas de “as 

built” – em meio magnético para AUTOCAD 2000 ou superior e uma cópia de cada projeto plotada em papel 

sulfite. 

 Para qualquer serviço mal executado, a FISCALIZAÇÃO reservar-se-á o direito de modificar, refazer, 

substituir da forma e com os materiais que melhor lhe convierem, sem que tal fato acarrete em solicitação de 

ressarcimento financeiro por parte da CONTRATADA, nem extensão do prazo para conclusão da obra. 

 A obra só se dará por concluída após o término de todas as etapas especificadas, retirada dos entulhos e 

completa limpeza de todas as áreas trabalhadas. 

 Antes do recebimento final da obra, as galerias, as coberturas, os arruamentos, as calçadas e demais 

áreas ocupadas pela CONTRATADA, relacionadas com a obra, deverão ser limpas de todo o lixo, excesso de 

material, estruturas temporárias e equipamentos. As tubulações, valetas e a drenagem deverão ser limpas de 

quaisquer depósitos resultantes dos serviços da CONTRATADA e conservadas até que a inspeção final tenha sido 

feita. 

 A CONTRATADA se obrigará a efetuar um rigoroso controle tecnológico de todas as peças concretadas 

que forem executadas (em corpos de prova), utilizados na obra, rompendo-os segundo as normas técnicas 

vigentes, certificando que as resistências das peças atingiram o índice informado no projeto. 
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 Os ensaios e demais provas exigidos por normas técnicas, para boa execução dos serviços, correrão, 

sempre, por conta da empresa contratada. Tais custos deverão estar previstos no BDI da contratada. 

 Em caso de necessidade de revalidação da aprovação dos projetos, esta será de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individual(EPI) necessários e adequados ao 

desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 

3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários. Todos os operários, 

empregados da empresa ou sub-contratados deverão estar convenientemente fardados, onde conste o nome da 

empresa, portar equipamentos de segurança tais como botas, capacete, luvas, óculos, cintos, etc., crachá de 

identificação onde conste o nome da empresa e do empregado, cargo e/ou função, retrato do empregado, 

assinatura sobre carimbo, do responsável pela empresa. A não obediência acarretará o impedimento do acesso 

do empregado ao local da obra, bem como, se encontrado sem a vestimenta e equipamentos de segurança 

adequados, a sua imediata retirada do local da obra. 

 Nenhuma alteração de projeto, seja de especificação, ou outra qualquer, que possa afetar o 

dimensionamento das instalações definidas, será executada sem autorização prévia do projetista. 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

3.1. LIMPEZA DO TERRENO 

 A limpeza inicial consiste na capina e/ou raspagem da camada vegetal do terreno.  As condições de 

limpeza deverão ser mantidas em todas as etapas da obra. A retirada de entulhos será feita sempre que o volume 

dos mesmos possa atrapalhar as atividades desenvolvidas em canteiro. 

 

3.2. PLACA DA OBRA 

 Será fixada uma placa no início da obra no padrão exigido pelo Ministério da Saúde, com dimensões de 

2,50x1,50 m. 

 

3.3Demolições e Retiradas: 

 Os materiais como esquadrias metálicas (portas e janelas), esquadrias de madeira, ferragens das portas, 

louças e metais sanitários, bancadas de granito, bancadas de aço inox, telhas de fibrocimento e outros, deverão 

ser retirados cuidadosamente para não ser danificados e devem ser transportados para a área determinada pela 

fiscalização. 

 A retirada das luminárias das salas que serão reformadas, louças sanitárias, metais sanitários, e parte da 

esquadria metálica (vitros) que serão recolocadas após as obras de reforma. Informamos que todo material 

retirado em boas condições será reaproveitado. A fiscalização assumirá a guarda deste material. 

 O destino do entulho resultante das demolições da construção civil deverá seguindo conforme a Lei 

vigente do uso ocupacional do solo do município. 
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 Os serviços de demolição e retiradas estão indicados em projeto arquitetônico. 

4. ESQUADRIAS E VIDROS 

 

4.1 ESQUADRIAS DE ALUMINIO 

 As esquadrias de alumínio deverão ser de material de 1ª qualidade e poderão ser confeccionadas em 

escala industrial ou sob encomenda. 

 As portas de alumínio serão de correr conforme especificação de projeto.  

 As esquadrias deverão ser recebidas em embalagens individuais e devidamente inspecionadas quando do 

seu recebimento. 

 Deverão ser armazenadas em local seco e coberto, na posição vertical sobre calços nunca localizados no 

meio dos vãos de forma a não causar empenamento nas peças.  

 A montagem se dará inicialmente com o assentamento dos contramarcos. Sua função é garantir a 

vedação e a regularização do vão em termos de dimensões, prumos e níveis. Serão afixados com buchas e 

parafusos, cuja bitola e quantidade serão especificadas pelo fabricante. Sobre o contramarcos, serão assentados 

os marcos, através de parafusos ou encaixe, e correspondem ao quadro periférico visível das esquadrias. Depois 

serão instalados os quadros móveis ou folhas, através de sistemas de rodízios internos, no caso de peças de 

correr, ou de pinos tipo macho e fêmea, no caso de peças de abrir. Por fim, serão instalados os vidros ou 

venezianas característicos da esquadria. 

 

4.2 VIDROS 

 Os vidros serão do tipo canelado com espessura de 4mm. Serão fixados por meio de baguetes de 

alumínio, guarnições de neoprene ou com massa de vidraceiro. 

 Havendo folga entre o vidro e a baguete, esta deverá ser reduzida com a introdução de massa. 

 

4.3 ESQUADRIAS DE MADEIRA 

 Todas as portas serão de abrir, com dimensões especificadas em projeto. 

 As esquadrias serão entregues nas dimensões especificadas em projeto, devidamente aparelhadas e 

lixadas. Antes da pintura, deverão receber uma demão de selador para madeira. 

 Deverão ser armazenadas na posição vertical, sobre calços, e em local isento de cal, cimento, óleo, 

graxas e barras de aço. 

 A montagem dar-se-á inicialmente com os montantes e quadros que deverão ser montados com sistema 

de encaixe tipo espiga ou cavilha. Todos os batentes serão fixados com parafusos e chapuzes. Os parafusos 

terão suas cabeças rebaixadas e os respectivos orifícios tarugados com a mesma madeira dos batentes, a ser 

fornecida pelo fabricante das esquadrias. 

 Serão medidas as esquadrias entregues, assentadas e completas, incluindo todos os acessórios e 

ferragens. 
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4.4 PEITORIL 

 Os peitoris serão em mármore branco. 

 Na escolha da pedra a ser utilizada, deverão ser considerados os seguintes aspectos: durabilidade do 

material, propriedades mecânicas da pedra (resistência à compressão, resistência à flexão, resistência à abrasão 

e resistência ao impacto de corpo duro) e a porosidade e a absorção de água do material. 

 As placas de pedra deverão ser afeiçoadas, aparelhadas e apresentar o acabamento especificado em 

projeto. 

 Não serão aceitas peças rachadas, emendadas ou com veios que comprometam seu aspecto, 

durabilidade e resistência. 

 Deverá ser efetuada seleção das peças a serem utilizadas de modo a evitar variações de textura e 

coloração, de forma que resultem superfícies uniformemente mescladas em seu conjunto, sem concentrações 

desequilibradas e/ou discrepantes. 

 Para o rejuntamento, deverão ser utilizadas argamassas industrializadas. 

 No assentamento dos peitoris, deve-se atentar para alguns detalhes executivos, como a previsão de uma 

inclinação mínima de 3% em favor do lado externo da edificação e a adoção de pingadeiras de, no mínimo, 1,5 

cm, visando evitar o escorrimento ao longo da fachada. 

 Terminada a pega da argamassa de assentamento, deverá ser verificada, por percussão ao toque, a 

presença de som cavo, sendo reassentadas as peças, porventura, comprometidas. 

5. REVESTIMENTOS DE PAREDES  

 

 Deverá seguir especificações da NB-279 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 Os revestimentos devem apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, aprumados, alinhados e 

nivelados, as arestas devem ser vivas e os cantos perfeitos. 

 

5.3 REVESTIMENTO CERÂMICO 

 Deverão ser de 1ª qualidade, PEI-IV e com dimensões de 20x20cm. Serão aplicados nas paredes dos 

banheiros até uma altura de 1,60m. 

 As peças cerâmicas deverão apresentar arestas bem definidas e esmalte resistente. Não deverão 

apresentar deformações, empenamentos, escamas, rachaduras, fendas, trincas, bolhas ou lascas.  

 O assentamento será procedido com o emprego de argamassa de alta adesividade (cimento colante). 

Deverá ser adicionada água a esta argamassa conforme instruções do fabricante, até obter-se a consistência 

pastosa. 

Inicialmente, espalha-se a argamassa de assentamento com a desempenadeira de aço.  Depois, deve-se 

formar os cordões com o lado dentado da desempenadeira. Em seguida, demarca-se o gabarito para o 

assentamento das peças. 
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 Assentam-se, inicialmente, as peças da primeira faixa horizontal e da primeira vertical. Em seguida, 

complementa-se a área definida entre estas faixas. 

 As espessuras regulares das juntas serão garantidas através de espaçadores apropriados. As juntas 

deverão ser escovadas e umedecidas como preparação para recebimento do rejunte. 

 Decorridos 5 dias de assentamento, será iniciado o rejuntamento com o  espalhamento da massa e 

posterior retirada do excesso com pano úmido ou esponja. 

6. PAVIMENTAÇÃO 

 

 Todos os pisos a serem utilizados na obra serão sempre de boa qualidade, com primorosa execução 

rigidamente verificada pelo Responsável Técnico da obra, desde a compra, até a aplicação final. 

 

6.1 Armaduras 

 As barras ou peças, ao serem armazenadas na obra deverão ser colocadas em estrados, afastadas do 

solo, não sendo permitido o uso de aço oxidado. 

 As barras ou peças ao serem utilizadas deverão estar isentas de manchas de óleos, argamassas aderidas 

ou quaisquer outras substancias que possam prejudicar a aderência do concreto. 

O aço a ser utilizado será CA-60. 

Deverão ser utilizados espaçadores para permitir o cobrimento especificado segundo a NBR6118. 

Deve-se garantir um adequado controle de qualidade e rígidos limites de tolerância da variabilidade das 

medidas durante a execução para garantir os cobrimentos nominais das armaduras. 

 

6.2 Preparo e lançamento do concreto 

 O concreto a ser utilizado deverá apresentar fck 15 Mpa em todas as peças componentes. 

 O amassamento deverá ser em betoneira, num tempo nunca inferior a 1 minuto, após a colocação da 

totalidade dos materiais da betonada; o adensamento deverá ser feito com vibrador de imersão ou régua vibratória 

(preferível, em lajes). 

 A cura deverá ser feita a partir do inicio da pega até, no mínimo 7 dias, após a concretagem que somente 

poderá ser liberada, com consentimento da fiscalização,  após a verificação das formas, ferragem e materiais a 

empregar. 

 

6.3 PISO CIMENTADO 

 São pisos executados com cimento e areia, deverá apresentar acabamento liso e fck superior a 13,5MPa. 

 Terá espessura de cerca de 40mm não podendo ser, em nenhum ponto, inferior a 20mm. Deverá ser 

executado sobre lastro de concreto com função de contrapiso, devendo ser observado quanto ao caimento. 

 Em seguida, será aplicada a argamassa de cimento e areia, na espessura e traço especificados. A 

argamassa ser sarrafeada entre as guias ou mestras, atendendo ao nivelamento proposto para as superfícies 

cimentadas. 
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 O acabamento liso dar-se-á será feito com desempenadeira de aço, devendo ser espalhado, previamente, 

pó de cimento de modo uniforme sobre a argamassa sarrafeada e ainda úmida, o que formará uma pasta a ser 

alisada com a desempenadeira. 

 

6.4RODAPÉ 

 O rodapé será em mármore branco, com altura de 7 cm, devendo-se apresentar-se sem rajas, furos ou 

manchas. Deverão ser assentadas com peças de 1 metro linear, exceto em arremates. 

7. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

 

 As instalações devem ser executadas rigorosamente de acordo com as normas da ABNT descrito na 

NBR8160/93 para o cálculo das tubulações primárias, secundárias e coletores principais. 

 As canalizações de água e esgoto serão externas com exceção das do pavimento térreo, que ficarão 

assentes sob os pisos. As canalizações serão assentes antes da execução de pisos e contrapisos. Nos casos em 

que as canalizações devam ser fixadas em lajes, pilares e paredes os tipos, dimensões e quantidades dos 

elementos suportantes de fixação serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

 Para as furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos estruturais devem ser tomados os 

cuidados necessários para que não venham sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques, e para que 

fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

 As canalizações de distribuição de água nunca serão inteiramente horizontais, devendo apresentar 

declividade mínima de 2% no sentido do escoamento. 

 Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações serão 

vedadas com bujões rosqueados ou plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas 

de madeira ou papel. As tubulações, antes de eventual fechamento de rasgos ou do seu recobrimento por 

argamassa, devem ser lentamente cheias, para a eliminação do ar e, em seguida, submetidas à prova de pressão 

interna. De um modo geral, todas as instalações serão convenientemente verificadas pela fiscalização, quanto às 

suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

 Os tubos, de um modo geral, serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento. 

 O sistema de ventilação das instalações de esgoto, constituído por colunas de ventilação, tubos 

ventiladores e ramais de ventilação serão executados sem que exista a menor possibilidade de gases emanados 

dos coletores entrarem no ambiente interno do prédio. 

 As tubulações e conexões utilizadas no projeto deverão ser de 1ª qualidade, sendo instaladas de acordo 

com o prescrito pelo fabricante. 

 Os reservatórios deverão ser em fibra ou polietileno. 

Conforme a RDC 333, todas as unidades consideradas geradoras de resíduos de serviços de saúde, 

construídas em áreas onde a rede de esgoto não tem sistema de tratamento, deverão tratar seus resíduos antes 

de serem lançados à rede comum, construído, assim, as chamadas caixas de separação para os rejeitos de 

atividades desenvolvidas em cada área, como lavanderia, refeitório, laboratórios e outros.  
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Os lançamentos externos caso o local onde o estabelecimento esteja ou será implantado disponha de 

rede esgoto com tratamento de dejetos, os mesmos poderão ser lançados sem tratamento, caso contrário, 

deverão ser tratados antes de serem lançados na rede pública. 

 

7.1 APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 

 Todos os aparelhos sanitários e respectivos pertences e acessórios serão de 1ª qualidade e deverão ser 

instalados com o maior esmero e restrita observância às recomendações do fabricante. O encanador deverá 

proceder a locação das louças de acordo com os pontos de tomada de água e esgoto. Nessa atividade, deverá 

ser garantido que nenhuma tubulação se conecte à peça de maneira forçada, visando impedir futuros 

rompimentos e vazamentos. 

 Após a locação deverá ser executada a fixação da peça. Todas as louças deverão ser fixadas, seja 

através de chumbação com argamassa com traço 1:3, seja com a utilização de parafusos com buchas. 

 A seguir, deverá ser executado o rejuntamento entre a peça e a superfície à qual foi fixada com a 

utilização de cimento branco com ou sem a adição de corantes. 

 Todos os aparelhos serão instalados de forma a permitir sua fácil limpeza e/ou substituição. 

 Os metais e acessórios deverão ser instalados após a remoção de todos os resíduos de argamassa, 

concreto e outros materiais que porventura estejam presentes nas roscas e conexões das tubulações as quais 

serão conectados os metais sanitários. 

 Deverá ser procedida também uma verificação visual quanto a possíveis obstruções nas tubulações e 

remove-las quando for o caso. 

 Nas conexões de água, deverá ser utilizada a fita veda rosca. Sua aplicação deverá ser efetuada com um 

mínimo de duas voltas na conexão que possuir a rosca externa, sempre no mesmo sentido de giro para 

acoplamento. 

 Nas conexões de esgoto, deverá ser utilizado o anel de borracha, fornecido pelo fabricante da peça, 

visando a estanqueidade da ligação. 

 Todos os ralos terão fecho hídrico. 

 Os lavatórios serão de louça, sem coluna, na cor branca. 

 As bacias sanitárias serão de louça com caixa acoplada, na cor branca, dotados de assentos e tampas de 

PVC na cor branca. 

 Os metais utilizados nos aparelhos sanitários deverão ser de 1ª qualidade, devendo ser instalados de 

acordo com as recomendações dos fabricantes. 

As Torneiras devem permitirabrir e fechar sem precisar utilizar as mãose que dispensa o uso da rede 

elétrica. 

Os acessórios de sanitários tais como Barras de Segurança para PNE - Pacientes Portadores 

deNecessidades Especiais, deverão ser de sobrepor em aço inox, para todos os sanitários. Devem possui 

tamanho de 70cm para apoio ao vaso sanitário. 

Cada banheiro devera possuir 01 conjuntos de acessórios cromado, que constem, 01 papeleira, 

01toalheiro, 01 saboneteira. 
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8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

  

 Todas as instalações serão executadas com esmero e bom acabamento, com todos os condutores e 

equipamentos cuidadosamente arrumados em posição e firmemente ligados às estruturas de suporte e aos 

respectivos acessórios, formando um conjunto mecânico e eletricamente satisfatório e de boa aparência. 

 Todo equipamento será afixado firmemente no local em que deve ser instalado, prevendo-se meios de 

fixação ou suspensão condizentes com a natureza do equipamento considerado. 

 Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis com 

sua resistência ou com a do isolamento executado. Nas deflexões, os condutores serão curvados segundo raios 

iguais ou maiores do que os mínimos admitidos para o seu tipo. 

 As emendas e derivações dos condutores deverão ser executadas de modo a assegurarem resistência 

mecânica adequada e contato elétrico perfeito, bem como a permanente interligação por meio de conectores 

apropriados. As emendas serão sempre efetuadas em caixas de passagens com dimensões apropriadas. O 

isolamento das emendas e derivações deverá ter características, no mínimo, equivalentes às dos condutores 

usados. 

 Os condutores de proteção ou de ligação à terra deverão ser presos aos equipamentos por meios 

mecânicos, tais como braçadeiras, orelhas, conectores  que assegurem contato elétrico perfeito e permanente, 

não devendo ser usados dispositivos que dependam do uso de solda a estanho. 

 Os condutores de proteção ou de ligação à terra deverão ser ligados ao condutor de proteção geral 

existente no prédio com exceção dos condutores que protegerão equipamentos especiais, estes deverão ter uma 

rede de aterramento própria. 

 Os condutores deverão satisfazer ao especificado na EM-13/06, sendo obrigatório o emprego de 

eletrodutos em toda a instalação. 

 Os espelhos dos interruptores e tomadas deverão ser de 1ª qualidade. 

 Os circuitos que deverão ser distribuídos através de sistemas de conduletes e petroletes, de acordo com 

sua capacidade. 

 As caixas devem ser empregadas em todos os pontos de entrada e saída dos condutores na canalização, 

em todos os pontos de emendas ou derivações de condutores, e em todos os pontos de instalação de aparelhos e 

dispositivos. 

 Os cabos dos circuitos somente deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a estrutura 

física das instalações elétricas. 

Os circuitos deverão ser protegidos por disjuntores, com amperagens. 

A fiação elétrica será feita com condutores de cobre. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 

2,5mm². 

Na sala de Reunião prever instalação dos equipamentos televisão, vídeo, computador, retroprojetor, tela 

de projeção e outros equipamentos de mídia.  

Na sala administração,vacina, consultório e recepção, prever tomadas para computador, impressora e 

telefone. 

Os demais ambientes prever instalação conforme a NBR 13534 e NBR 5410. 
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A empresa responsável pela obra/instaladora não deve prevalecer-se de qualquer erro involuntário, ou de 

qualquer omissão eventualmente existente para eximir-se de suas responsabilidades. Esta deverá realizar as suas 

instalações com base nas Normas prescritas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, em especial: 

 

 

NBR  5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

NBR 13534 - Instalações Elétricas em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde  

NBR 13570 - Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público 

NBR 5413 - Iluminação de Interiores 

NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade 

NBR 5419 - Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas 

9. INFORMÁTICA, TELEFONE, ANTENA. 

 

9.1 - INFORMÁTICA 

 

A distribuição será feita a partir do armário no interior. A distribuição principal no corredor de circulação será feita 

com eletrocalha metálica lisa c/tampa e acessórios tamanho 200×100 mm. Docorredor de circulação para as salas 

a distribuição será feita com eletroduto PVC rígido. Na circulação, a eletrocalhadevera ser instalada fixa ao teto 

acima do forro. As eletrocalhas deverão seraterradas solidamente nas extremidades. Para tanto realizar a conexão 

com a barra de ligaçãoequipotencial da instalação elétrica localizada no QD. 

 

9.2- PARA-RAIOS P/ ANTENA 

 

A instalaçãode para-raios para antena será dividido em 03(três) partes principais: subsistema de captação, 

subsistema de descidas e subsistemas de aterramentos.Os subsistemas de captação de para-raios podem ser 

compostos por captor ou captores tipo Franklin, um bom meio de captação de para-raios é instalar cabos de cobre 

nu com 35mm2 de seção, em torno de todo perímetro da edificação, mais cabos transversais, formando uma 

grande gaiola de Faraday ou através de fitas de alumínio com no mínimo 70mm2 de seção, tudo conforme 

determina a norma técnica de para-raios NBR 5419:05.Os subsistemas de descidas de para-raios podem ser 

compostos por cabos de cobre nu com 16mm2. Os subsistemas de aterramentos de para-raios ou sistema 

elétrico é composto de haste de alta camada, com 254 micras de cobertura de cobre sobre uma barra redonda de 

aço de no mínimo 2,40m de comprimento x 5/8", conhecida por haste copperweld, as quais deverão ser cravadas 

ao solo, no mínimo 02 (duas), por determinação normativa e no máximo o número suficiente para obter uma boa 

drenagem ao solo das correntes elétricas oriundas do subsistema de captação de para-raios. Para determinar esta 
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medida são utilizados medidores tipo termômetros, que simulam a descarga atmosférica em menor proporção e 

depois comparam com a tensão residual que o solo conseguiu drenar através do subsistema de aterramento de 

para-raios. 

A empresa responsável pela obra/instaladora não deve prevalecer-se de qualquer erro involuntário, ou de 

qualquer omissão eventualmente existente para eximir-se de suas responsabilidades. Esta deverá realizar as suas 

instalações com base nas Normas prescritas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, em especial: 

NBR 5410:04 - Instalações elétricas de baixa tensão; 

NBR 5419:05 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas; 

NBR 13534:95 - Instalações elétricas em estabelecimentos assistenciais de saúde - requisitos para segurança; 

NBR 13570:96 - Instalações elétricas em locais de afluência de público; 

 

9.3- CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 

 Os eletrodutos e as caixas deverão ser fechados com pecas apropriadas para impedir a entrada de 

argamassa ou nata de concreto durante a concretagem. 

 Os eletrodutos, eletrocalhas e canaletas devem ser cortados perpendicularmente a seu eixo. 

 Os eletrodutos devem ser fixados as caixas por meio de buchas e arruelas. 

 Caso houver juntado de dilatação, os eletrodutosdeverãoser seccionados, mantendo-se as características 

para a sua utilização. 

 A tubulação deve ser perfeitamente limpa e seca. 

 Os serviçosdeverão ser executados com esmero e bom acabamento, seguindo as normas brasileiras 

especifica. 

10. PINTURA 

 

10.1 EM PAREDES E TETO 

 As superfícies a serem pintadas receberão cuidadosa limpeza, eliminando poeiras, corpos estranhos e 

qualquer irregularidade que prejudique o perfeito recobrimento dos planos. As superfícies só poderão ser pintadas 

quando perfeitamente secas. 

 A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de 

pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

 Cada demão só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, convindo observar 

um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificações em contrário, devendo ser dadas tantas 

demãos quantas forem necessárias (no mínimo duas), até se obter a coloração uniforme e o cobrimento desejado. 

 Os serviços de pintura devem ser suspensos nos dias chuvosos e de muito vento. 

 Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não 

destinadas à pintura (vidros, fechaduras, divisórias, pisos). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser 

removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado, sempre que necessário. 
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 Todas as superfícies das paredes externas e internas receberão pintura de tinta acrílica, acabamento 

acetinado, seguindo rigorosamente as recomendações de preparação de superfície, imprimação, aplicação e 

dosagens expressas pelo fabricante. Será também aplicada uma barra de 1,60m com pintura a óleo, nas paredes, 

1 demão. 

 Precede aos serviços de pintura a aplicação de selador de acordo com o tipo de tinta utilizada e as 

recomendações dos fabricantes. 

 Nenhuma superfície, passível de revestimento com tinta, ficará sem a correta proteção com a pintura 

adequada. 

 

10.2 EM SUPERFICIES DE MADEIRA 

 A superfície deverá ser lixada com lixa nº80 ou 100. O pó será removido com pano umedecido com 

aguarrás. 

 Será aplicada então uma demão de fundo nivelador branco fosco, que permite um bom lixamento, 

uniformização da superfície e economia da tinta de acabamento. 

 Após seca, a superfície será novamente lixada, com lixa para madeira nº120 e o pó removido. 

 Para acabamento fino, deverá ser aplicada massa a óleo, seguida de lixamento com lixa para madeira nº 

100 e limpeza do pó. 

 A tinta a óleo ou esmalte será aplicada deixando-se secar. 

 A tinta utilizada deverá ser de 1ª qualidade. Nas aduelas, alisares e folhas das portas, serão aplicados 

emassamento e pintura com esmalte com duas demãos. 

11. COBERTURA 

 

11.2 TELHAMENTO 

 A telha utilizada será ondulada de fibrocimento. A cobertura deverá apresentar beiral mínimo de 80cm. As 

telhas deverão ter recobrimento lateral de 1 ¼ de onda. 

 As cumeeiras deverão estar protegidas contra a entrada de água pela superposição de telhas com sua 

parte côncava voltada para baixo.  

 Não poderão ser utilizadas telhas que apresentem defeitos de fabricação como fissuras ou arestas 

imperfeitas. Deverão ser impermeáveis, não podendo apresentar gotejamentos ou vazamentos quando 

umedecidas. 

12. DIVERSOS 

 

 Todas as bancadas lisas e/ou com cubas deverão ser de 1ª qualidade, com largura de 0,50m, assentadas 

conforme especificação do fabricante. 

 As caixas para ar condicionado deverão ser em concreto. 
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Porta papel toalha serão colocados em diversos locais como os WCs, consultórios, salas de curativo e 

lavabos. 

O porta sabonete liquido serão colocados em diversos locais como os WCs, consultórios, salas de curativo 

e lavabos. 

 Devem ser consideradas também as sinalizações de ambientes, bem como as formas de comunicação e 

sinalização através de textos ou figuras (visual), caracteres em relevo, braile ou figuras em relevo (tátil) e recursos 

auditivos (sonoro), fixando em locais visível ao publico, sendo utilizado, principalmente locais , quando acessíveis: 

entradas, áreas e vagas de estacionamentos de veículos, área acessíveis de embarque/ desembarque, sanitários, 

áreas de assistência para resgate, áreas de refugio, saídas de emergência, áreas reservadas para pessoas em 

cadeiras de rodas, equipamentos exclusivos para o uso de pessoas com deficiência. 

Os acessos que não apresentam condições de acessibilidade devem possuir informação visual indicando 

a localização do acesso mais próximo que atenda ás condições estabelecidas na Norma Brasileira ABNT NBR 

9050/2004. 

13. LIMPEZA 

 

 A obra será entregue perfeitamente limpa, devendo ser removidos todos os entulhos. Haverá especial 

cuidado em se remover quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida das superfícies. Todas as 

manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, principalmente nos vidros e ferragens de 

esquadrias bem como em metais e louças sanitárias.  

 Todas as instalações e esquadrias deverão estar em perfeito funcionamento. 

 A obra será considerada concluída após a fiscalização e emissão do termo de recebimento pela 

Fiscalização. 
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14. APRESENTAÇÃO 

 

 O presente caderno de Memorial Descritivo e Especificações Técnicas refere-se ao Projeto de Arquitetura 

do Centro de Saúde Jequié. 

 O presente documento tem por objetivo estabelecer os critérios para a execução das obras relativas à 

reforma da unidade com ampliação. 

 Todos os materiais a serem utilizados deverão ser de 1ª qualidade, não devendo apresentar nenhum 

defeito de fabricação. 

 Em caso de contradição entre este texto e os projetos, prevalecerá o aqui indicado, e quaisquer 

modificações nos mesmos somente deverão ser efetivadas com a aprovação do projetista da obra. 
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 A administração da obra deverá ser exercida por Engenheiro ou Arquiteto de comprovada experiência em 

obras similares. 

Quando se trata de construção de unidade de saúde, reforma e ampliação todos os projetos deverão estar 

em conformidade com a RDC-50, respeitando, também, outros dispositivos prescritos e estabelecidos em códigos, 

leis, decretos, portarias e normas executivas nos níveis federal, estadual e municipal. 

 

15. MEMORIAL DESCRITIVO 

 

15.1 CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS AO CONTRATO DE EXECUÇÃO 

  A FISCALIZAÇÃO, exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE, não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, 

não implica em corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos. A CONTRATADA se 

comprometerá a dar à FISCALIZAÇÃO, no cumprimento de suas funções, livre acesso aos locais de execução dos 

serviços, bem como fornecer todas as informações e demais elementos necessários. 

 Cabe às LICITANTES fazer, com a devida atenção, minucioso estudo, verificação e comparação dos 

projetos fornecidos, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica 

fornecida pelo CONTRATANTE para a execução da obra. 

 A CONTRATADA deverá manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos desenhos de todas as 

partes da obra. Esses desenhos estarão prontos para serem examinados a qualquer momento pela 

FISCALIZAÇÃO e por toda e qualquer pessoa autorizada pela mesma. 

 A CONTRATADA deverá providenciar a atualização de todos os desenhos que sofram alterações em 

relação ao projeto original e, ao final da obra, entregar à CONTRATANTE um conjunto completo de plantas de “as 

built” – em meio magnético para AUTOCAD 2000 ou superior e uma cópia de cada projeto plotada em papel 

sulfite. 

 Para qualquer serviço mal executado, a FISCALIZAÇÃO reservar-se-á o direito de modificar, refazer, 

substituir da forma e com os materiais que melhor lhe convierem, sem que tal fato acarrete em solicitação de 

ressarcimento financeiro por parte da CONTRATADA, nem extensão do prazo para conclusão da obra. 

 A obra só se dará por concluída após o término de todas as etapas especificadas, retirada dos entulhos e 

completa limpeza de todas as áreas trabalhadas. 

 Antes do recebimento final da obra, as galerias, as coberturas, os arruamentos, as calçadas e demais 

áreas ocupadas pela CONTRATADA, relacionadas com a obra, deverão ser limpas de todo o lixo, excesso de 

material, estruturas temporárias e equipamentos. As tubulações, valetas e a drenagem deverão ser limpas de 

quaisquer depósitos resultantes dos serviços da CONTRATADA e conservadas até que a inspeção final tenha sido 

feita. 

 A CONTRATADA se obrigará a efetuar um rigoroso controle tecnológico de todas as peças concretadas 

que forem executadas (em corpos de prova), utilizados na obra, rompendo-os segundo as normas técnicas 

vigentes, certificando que as resistências das peças atingiram o índice informado no projeto. 
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 Os ensaios e demais provas exigidos por normas técnicas, para boa execução dos serviços, correrão, 

sempre, por conta da empresa contratada. Tais custos deverão estar previstos no BDI da contratada. 

 Em caso de necessidade de revalidação da aprovação dos projetos, esta será de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individual(EPI) necessários e adequados ao 

desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 

3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários. Todos os operários, 

empregados da empresa ou sub-contratados deverão estar convenientemente fardados, onde conste o nome da 

empresa, portar equipamentos de segurança tais como botas, capacete, luvas, óculos, cintos, etc., crachá de 

identificação onde conste o nome da empresa e do empregado, cargo e/ou função, retrato do empregado, 

assinatura sobre carimbo, do responsável pela empresa. A não obediência acarretará o impedimento do acesso 

do empregado ao local da obra, bem como, se encontrado sem a vestimenta e equipamentos de segurança 

adequados, a sua imediata retirada do local da obra. 

 Nenhuma alteração de projeto, seja de especificação, ou outra qualquer, que possa afetar o 

dimensionamento das instalações definidas, será executada sem autorização prévia do projetista. 

 

16. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

16.1 PLACA DA OBRA 

Será fixada uma placa no início da obra no padrão exigido pelo Ministério da Saúde, com dimensões de 

2,50x1,50 m. 

16.2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS: 

 Os materiais como esquadrias metálicas (portas e janelas), esquadrias de madeira, ferragens das portas, 

louças e metais sanitários, bancadas de granito, bancadas de aço inox, telhas de fibrocimento e outros, deverão 

ser retirados cuidadosamente para não ser danificados e devem ser transportados para a área determinada pela 

fiscalização. 

 A retirada das luminárias das salas que serão reformadas, louças sanitárias, metais sanitários, e parte da 

esquadria metálica (vitros) que serão recolocadas após as obras de reforma. Informamos que todo material 

retirado em boas condições será reaproveitado. A fiscalização assumirá a guarda deste material. 

 O destino do entulho resultante das demolições da construção civil deverá seguindo conforme a Lei 

vigente do uso ocupacional do solo do município. 

 Os serviços de demolição e retiradas estão indicados em projeto arquitetônico. 

 

16.3 MOVIMENTO DE TERRA 

16.3.1Escavação 
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 Haverá escavação para implantação da fundação. Será utilizada a escavação manual, devendo ser 

seguido rigorosamente as indicações do projeto e as especificações no que se refere a locação, profundidade e 

declividade para escavação.  Poderá haver mudanças na profundidade, caso seja necessário, até que se 

encontrem as condições de suporte para apoio das estruturas. 

 

Reaterro e apiloamento 

 O reaterro de valas consiste no preenchimento ou recomposição de escavações, utilizando-se o próprio 

material escavado. 

 As operações de aterros ou reaterros compreendem a descarga, espalhamento, homogeneização, 

conveniente umedecimento ou aeração, e compactação quando previsto em projeto. 

 A operação será precedida da remoção de entulhos, detritos, pedras, água e lama, do fundo da 

escavação. 

 Os controles e ensaios de compactação serão feitos baseando-se nos critérios estabelecidos pela NBR 

7182. 

 Os serviços serão pagos de acordo com os volumes medidos, através da média das áreas das valas, 

estando incluídos todos os custos com equipamentos, material, transporte, mão-de-obra e encargos necessários à 

execução do serviço. 

 

16.4 INFRA-ESTRUTURA 

 As fundações a serem executadas deverão obedecer às normas técnicas vigentes. 

 Qualquer ocorrência na obra que comprovadamente impossibilite a execução das fundações deverá ser 

imediatamente comunicada à fiscalização. 

Para perfeita verificação do comportamento das fundações, a fiscalização poderá exigir provas de carga sob a 

responsabilidade da empreiteira. 

 

16.4.1  Impermeabilização da Fundação 

Onde houver alvenaria, esta será assentada com argamassa 1:0,5:8 aditivada de impermeabilizante 

hidrofungante até as três primeiras fiadas de blocos (h=0,60m), sobre o solo.  

Os pilares de concreto armado receberão argamassa até altura de 60cm de chapisco e emboço 

desempenado, usando argamassa de cimento e areia no traço 1:3 aditivada de impermeabilizante hidrofungante 

dosado conforme indicações do fabricante. 

 Após a cura serão aplicadas sobre o revestimento duas demãos cruzadas de tinta betuminosa. 

As vigas baldrame e a primeira fiada de embasamento deverão ser revestidas com argamassa de cimento 

e areia média no traço 1:3, adicionando-se aditivo hidrófugo de massa na proporção recomendada pela fabricante, 

nas duas faces laterais mais 10 cm de cada lado da viga baldrame e na face superior, com espessura mínima de 2 

cm. 

Após a cura deverá ser executada aplicação de tinta betuminosa com consumo mínimo de 3,00Kg/m2, 

seguindo as orientações do fabricante quanto ao tempo de secagem entre as demãos cruzadas. 
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Recomendações importantes para uma boa execução da impermeabilização: 

Deve-se sempre dobrar lateralmente cerca de 10 a15 cm 

A camada impermeável não deve ser queimada, mas apenas alisada, para que sua superfície fique semi-

áspera evitando rachaduras. 

Usa-se a mesma argamassa para o assentamento das duas primeiras fiadas da parede. 

 

16.4.2  Alvenaria de embasamento 

Deverá ser executada, sobre as vigas tipo baldrames, alvenaria de tijolos comuns e assentados com 

argamassa de cimento, cal e areia. Nesse caso as partes de alvenaria que estiverem em contato com o solo 

deverão ser impermeabilizadas conforme descrito no item anterior. 

 

16.4.3 Lastro de concreto 

 Todo concreto de regularização colocado sobre solo natural, deverá ser despejado sobre superfícies 

limpas, úmidas, sem barro ou poças d’agua, antecipadamente regularizadas e compactadas. 

 As eventuais diferenças de níveis do terreno deverão ser preenchidas com concreto magro. 

 O lastro de concreto deverá possuir fck 10MPa, com aditivo impermeabilizante. 

 

16.5 SUPERESTRUTURA 

16.5.1 Formas 

 Serão feitas em chapas de compensado plastificadas, de primeiro uso, na espessura mínima de 12mm. 

 Em peças altas e estreitas, deverão ser deixadas janelas de inspeção e limpeza na parte inferior das 

peças. 

 Imediatamente antes das concretagens as formas deverão ser molhadas ate a saturação, a fim de se 

evitar a absorção da água de amassamento do concreto por parte dos painéis. 

 Cuidados com emendas, diâmetros de pontaletes, detalhes construtivos deverão seguir as 

recomendações da NBR 6118. 

 

16.5.2 Armaduras 

 As barras ou peças, ao serem armazenadas na obra deverão ser colocadas em estrados, afastadas do 

solo, não sendo permitido o uso de aço oxidado. 

 As barras ou peças ao serem utilizadas deverão estar isentas de manchas de óleos, argamassas aderidas 

ou quaisquer outras substancias que possam prejudicar a aderência do concreto. 

O aço a ser utilizado será CA-50 e CA-60. 

Deverão ser utilizados espaçadores para permitir o cobrimento especificado segundo a NBR6118. 

Deve-se garantir um adequado controle de qualidade e rígidos limites de tolerância da variabilidade das 

medidas durante a execução para garantir os cobrimentos nominais das armaduras. 
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16.5.3 Preparo e lançamento do concreto 

 O concreto a ser utilizado deverá apresentar fck 25 Mpa em todas as peças componentes da 

superestrutura. 

 O amassamento deverá ser em betoneira, num tempo nunca inferior a 1 minuto, após a colocação da 

totalidade dos materiais da betonada; o adensamento deverá ser feito com vibrador de imersão ou régua vibratória 

(preferível, em lajes). 

 A cura deverá ser feita a partir do inicio da pega até, no mínimo 7 dias, após a concretagem que somente 

poderá ser liberada, com consentimento da fiscalização,  após a verificação das formas, ferragem e materiais a 

empregar. 

 

16.7 DESMOLDAGEM 

 Os prazos mínimos de desmoldagem serão os seguintes: 

 Laterais de vigas e pilares: 3 dias; 

 Fundo de vigas e lajes: 14 dias, deixando-se os pontaletes bem encunhados, somente sendo retirados após 

21 dias; 

 

Todas as notas e observações direcionadas ao sistema deverão ser obedecidas segundo a norma da 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).Sendo esta: 

NBR- 6118 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado 

NBR- 6122 – Projetos e Execução de Fundações 

NBR- 6120 – Cargas para Cálculo de Estruturas de Edificações 

 

17. PAREDES E PAINÉIS 

 

17.1 ALVENARIA DE BLOCO 

 Serão de vedação em blocos cerâmicos furados com dimensões recomendada de (9x19x29)cm podendo 

ser variada com espessura aproximada de 0,10m com argamassa mista com cal hidratada, traço 1:2:8. 

 O assentamento será iniciado pelos cantos principais ou pelas ligações com quaisquer outros 

componentes e elementos da edificação. Como guia das juntas deverá ser utilizado o escantilhão. 

 Após o levantamento dos cantos, será utilizada uma linha entre eles, fiada por fiada, para que o prumo e a 

horizontalidade sejam garantidos. 

 A partir de, aproximadamente 1,50m de altura, deverá ser providenciado um sistema de cavaletes com 

andaimes, para que o pedreiro possa trabalhar de forma adequada. 

 As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas, com a utilização do nível de bolha e prumo. 

 Todas as juntas deverão ser rebaixadas com a ponta da colher para que o emboço adira facilmente. 
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 A amarração das alvenarias de alvenaria deverá ser feita em todas as fiadas, de forma a se obter um 

perfeito engastamento. 

 Os serviços serão medidos pela área de alvenaria executada em metros quadrados. 

 

17.2 VERGAS 

 A presença de vãos nas alvenarias exige a construção de vergas de modo a se distribuir da melhor forma 

os esforços concentrados na região dos vãos. As vergas são pequenas vigas de concreto que sustentam as 

cargas sobre elas depositadas e redistribuem estas cargas nas regiões laterais aos vãos. 

 Poderão ser moldadas in loco ou pré-moldadas. Deverão ser convenientemente dimensionadas, com 

engastamento lateral mínimo de 30 cm ou de 1,50 vezes a espessura da parede, prevalecendo a maior. 

 Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, recomenda-se uma única verga sobre 

todos. 

 

18. ESQUADRIAS E VIDROS 

 

18.1 ESQUADRIAS DE ALUMINIO 

 As esquadrias de alumínio deverão ser de material de 1ª qualidade e poderão ser confeccionadas em 

escala industrial ou sob encomenda. 

 As portas de alumínio serão de correr conforme especificação de projeto.  

 As esquadrias deverão ser recebidas em embalagens individuais e devidamente inspecionadas quando do 

seu recebimento. 

 Deverão ser armazenadas em local seco e coberto, na posição vertical sobre calços nunca localizados no 

meio dos vãos de forma a não causar empenamento nas peças.  

 A montagem se dará inicialmente com o assentamento dos contramarcos. Sua função é garantir a 

vedação e a regularização do vão em termos de dimensões, prumos e níveis. Serão afixados com buchas e 

parafusos, cuja bitola e quantidade serão especificadas pelo fabricante. Sobre o contramarcos, serão assentados 

os marcos, através de parafusos ou encaixe, e correspondem ao quadro periférico visível das esquadrias. Depois 

serão instalados os quadros móveis ou folhas, através de sistemas de rodízios internos, no caso de peças de 

correr, ou de pinos tipo macho e fêmea, no caso de peças de abrir. Por fim, serão instalados os vidros ou 

venezianas característicos da esquadria. 

 

18.2 VIDROS 

 Os vidros serão do tipo canelado com espessura de 4mm. Serão fixados por meio de baguetes de 

alumínio, guarnições de neoprene ou com massa de vidraceiro. 

 Havendo folga entre o vidro e a baguete, esta deverá ser reduzida com a introdução de massa. 

 

18.3 ESQUADRIAS DE MADEIRA 
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 Todas as portas serão de abrir, com dimensões especificadas em projeto. 

 As esquadrias serão entregues nas dimensões especificadas em projeto, devidamente aparelhadas e 

lixadas. Antes da pintura, deverão receber uma demão de selador para madeira. 

 Deverão ser armazenadas na posição vertical, sobre calços, e em local isento de cal, cimento, óleo, 

graxas e barras de aço. 

 A montagem dar-se-á inicialmente com os montantes e quadros que deverão ser montados com sistema 

de encaixe tipo espiga ou cavilha. Todos os batentes serão fixados com parafusos e chapuzes. Os parafusos 

terão suas cabeças rebaixadas e os respectivos orifícios tarugados com a mesma madeira dos batentes, a ser 

fornecida pelo fabricante das esquadrias. 

 Serão medidas as esquadrias entregues, assentadas e completas, incluindo todos os acessórios e 

ferragens. 

 

18.4 PEITORIL 

 Os peitoris serão em mármore branco. 

 Na escolha da pedra a ser utilizada, deverão ser considerados os seguintes aspectos: durabilidade do 

material, propriedades mecânicas da pedra (resistência à compressão, resistência à flexão, resistência à abrasão 

e resistência ao impacto de corpo duro) e a porosidade e a absorção de água do material. 

 As placas de pedra deverão ser afeiçoadas, aparelhadas e apresentar o acabamento especificado em 

projeto. 

 Não serão aceitas peças rachadas, emendadas ou com veios que comprometam seu aspecto, 

durabilidade e resistência. 

 Deverá ser efetuada seleção das peças a serem utilizadas de modo a evitar variações de textura e 

coloração, de forma que resultem superfícies uniformemente mescladas em seu conjunto, sem concentrações 

desequilibradas e/ou discrepantes. 

 Para o rejuntamento, deverão ser utilizadas argamassas industrializadas. 

 No assentamento dos peitoris, deve-se atentar para alguns detalhes executivos, como a previsão de uma 

inclinação mínima de 3% em favor do lado externo da edificação e a adoção de pingadeiras de, no mínimo, 1,5 

cm, visando evitar o escorrimento ao longo da fachada. 

 Terminada a pega da argamassa de assentamento, deverá ser verificada, por percussão ao toque, a 

presença de som cavo, sendo reassentadas as peças, porventura, comprometidas. 

 

19. REVESTIMENTOS DE PAREDES  

 

 Deverá seguir especificações da NB-279 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 Os revestimentos devem apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, aprumados, alinhados e 

nivelados, as arestas devem ser vivas e os cantos perfeitos. 
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19.1 CHAPISCO 

 Trata-se da camada de argamassa, constituída de cimento, areia grossa, água e, eventualmente aditivo, 

possuindo baixa consistência, destinada a promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento.  

 A argamassa será utilizada no traço 1:4, com espessura de 5mm, devendo ser aplicada sobre qualquer 

base a ser revestida. Nas paredes externas, será adicionado à mistura impermeabilizante. 

 Para a aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, 

materiais soltos ou quaisquer produtos que venham a prejudicar a aderência. 

 Quando a base apresentar elevada absorção, deverá ser pré-molhada suficientemente. 

 

19.2 MASSA ÚNICA 

 A massa única só será iniciada após a completa pega da argamassa das alvenarias e chapisco e após 

embutidas todas as canalizações e instalações que por ela devam passar. 

 Deverá ser fortemente comprimida contra as superfícies que deverão apresentar paramento áspero ou 

sulcado para fácil aderência. Antes da aplicação da massa única, as superfícies serão abundantemente molhadas 

a mangueira. 

 A espessura da massa única não deverá ultrapassar a medida de 20 mm. 

 Nas paredes internas, será utilizado massa única no traço 1:3:5. Nas paredes externas, será mantido o 

traço, porém será adicionado a mistura impermeabilizante. 

 

19.3 REVESTIMENTO CERÂMICO 

 Deverão ser de 1ª qualidade, PEI-IV e com dimensões de 20x20cm. Serão aplicados nas paredes dos 

banheiros até uma altura de 1,60m. 

 As peças cerâmicas deverão apresentar arestas bem definidas e esmalte resistente. Não deverão 

apresentar deformações, empenamentos, escamas, rachaduras, fendas, trincas, bolhas ou lascas.  

 O assentamento será procedido com o emprego de argamassa de alta adesividade (cimento colante). 

Deverá ser adicionada água a esta argamassa conforme instruções do fabricante, até obter-se a consistência 

pastosa. 

Inicialmente, espalha-se a argamassa de assentamento com a desempenadeira de aço.  Depois, deve-se 

formar os cordões com o lado dentado da desempenadeira. Em seguida, demarca-se o gabarito para o 

assentamento das peças. 

 Assentam-se, inicialmente, as peças da primeira faixa horizontal e da primeira vertical. Em seguida, 

complementa-se a área definida entre estas faixas. 

 As espessuras regulares das juntas serão garantidas através de espaçadores apropriados. As juntas 

deverão ser escovadas e umedecidas como preparação para recebimento do rejunte. 

 Decorridos 5 dias de assentamento, será iniciado o rejuntamento com o  espalhamento da massa e 

posterior retirada do excesso com pano úmido ou esponja. 
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20. PAVIMENTAÇÃO 

 

 Todos os pisos a serem utilizados na obra serão sempre de boa qualidade, com primorosa execução 

rigidamente verificada pelo Responsável Técnico da obra, desde a compra, até a aplicação final. 

 

20.1 PISO GRANILITE 

 

Piso em Granilite, executado com cimento portland, com agregados miúdos de aprox. 0,3 mm em tonalidade 

natural. Traço cimento / agregado 1:2. Juntas de dilatação emPVC de forma a compor painéis aproximadamente 

quadrangulares, cujos lados nãoultrapassem 150 cm, com acabamento polido e posteriormente encerado até 

atingir brilho. 

 

20.2 PISO CIMENTADO 

 São pisos executados com cimento e areia, deverá apresentar acabamento liso e fck superior a 13,5MPa. 

 Terá espessura de cerca de 20mm não podendo ser, em nenhum ponto, inferior a 10mm. Deverá ser 

executado sobre lastro de concreto com função de contrapiso, devendo ser observado quanto ao caimento. 

 Em seguida, será aplicada a argamassa de cimento e areia, na espessura e traço especificados. A 

argamassa ser sarrafeada entre as guias ou mestras, atendendo ao nivelamento proposto para as superfícies 

cimentadas. 

 O acabamento liso dar-se-á será feito com desempenadeira de aço, devendo ser espalhado, previamente, 

pó de cimento de modo uniforme sobre a argamassa sarrafeada e ainda úmida, o que formará uma pasta a ser 

alisada com a desempenadeira. 

 

20.3 RODAPÉ 

 O rodapé será em mármore branco, com altura de 7 cm, devendo-se apresentar-se sem rajas, furos ou 

manchas. Deverão ser assentadas com peças de 1 metro linear, exceto em arremates. 

 

21. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

 

 As instalações devem ser executadas rigorosamente de acordo com as normas da ABNT descrito na 

NBR8160/93 para o cálculo das tubulações primárias, secundárias e coletores principais. 

 As canalizações de água e esgoto serão externas com exceção das do pavimento térreo, que ficarão 

assentes sob os pisos. As canalizações serão assentes antes da execução de pisos e contrapisos. Nos casos em 

que as canalizações devam ser fixadas em lajes, pilares e paredes os tipos, dimensões e quantidades dos 

elementos suportantes de fixação serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE4320F5C04B583C426F83503777EFDB



quinta-feira, 4 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00295 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 119

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

55 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Para as furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos estruturais devem ser tomados os 

cuidados necessários para que não venham sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques, e para que 

fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

 As canalizações de distribuição de água nunca serão inteiramente horizontais, devendo apresentar 

declividade mínima de 2% no sentido do escoamento. 

 Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações serão 

vedadas com bujões rosqueados ou plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas 

de madeira ou papel. As tubulações, antes de eventual fechamento de rasgos ou do seu recobrimento por 

argamassa, devem ser lentamente cheias, para a eliminação do ar e, em seguida, submetidas à prova de pressão 

interna. De um modo geral, todas as instalações serão convenientemente verificadas pela fiscalização, quanto às 

suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

 Os tubos, de um modo geral, serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento. 

 O sistema de ventilação das instalações de esgoto, constituído por colunas de ventilação, tubos 

ventiladores e ramais de ventilação serão executados sem que exista a menor possibilidade de gases emanados 

dos coletores entrarem no ambiente interno do prédio. 

 As tubulações e conexões utilizadas no projeto deverão ser de 1ª qualidade, sendo instaladas de acordo 

com o prescrito pelo fabricante. 

 Os reservatórios deverão ser em fibra ou polietileno. 

Conforme a RDC 333, todas as unidades consideradas geradoras de resíduos de serviços de saúde, 

construídas em áreas onde a rede de esgoto não tem sistema de tratamento, deverão tratar seus resíduos antes 

de serem lançados à rede comum, construído, assim, as chamadas caixas de separação para os rejeitos de 

atividades desenvolvidas em cada área, como lavanderia, refeitório, laboratórios e outros.  

Os lançamentos externos caso o local onde o estabelecimento esteja ou será implantado disponha de 

rede esgoto com tratamento de dejetos, os mesmos poderão ser lançados sem tratamento, caso contrário, 

deverão ser tratados antes de serem lançados na rede pública. 

 

20.1 APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 

 Todos os aparelhos sanitários e respectivos pertences e acessórios serão de 1ª qualidade e deverão ser 

instalados com o maior esmero e restrita observância às recomendações do fabricante. O encanador deverá 

proceder a locação das louças de acordo com os pontos de tomada de água e esgoto. Nessa atividade, deverá 

ser garantido que nenhuma tubulação se conecte à peça de maneira forçada, visando impedir futuros 

rompimentos e vazamentos. 

 Após a locação deverá ser executada a fixação da peça. Todas as louças deverão ser fixadas, seja 

através de chumbação com argamassa com traço 1:3, seja com a utilização de parafusos com buchas. 

 A seguir, deverá ser executado o rejuntamento entre a peça e a superfície à qual foi fixada com a 

utilização de cimento branco com ou sem a adição de corantes. 

 Todos os aparelhos serão instalados de forma a permitir sua fácil limpeza e/ou substituição. 
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 Os metais e acessórios deverão ser instalados após a remoção de todos os resíduos de argamassa, 

concreto e outros materiais que porventura estejam presentes nas roscas e conexões das tubulações as quais 

serão conectados os metais sanitários. 

 Deverá ser procedida também uma verificação visual quanto a possíveis obstruções nas tubulações e 

remove-las quando for o caso. 

 Nas conexões de água, deverá ser utilizada a fita veda rosca. Sua aplicação deverá ser efetuada com um 

mínimo de duas voltas na conexão que possuir a rosca externa, sempre no mesmo sentido de giro para 

acoplamento. 

 Nas conexões de esgoto, deverá ser utilizado o anel de borracha, fornecido pelo fabricante da peça, 

visando a estanqueidade da ligação. 

 Todos os ralos terão fecho hídrico. 

 Os lavatórios serão de louça, sem coluna, na cor branca. 

 As bacias sanitárias serão de louça com caixa acoplada, na cor branca, dotados de assentos e tampas de 

PVC na cor branca. 

 Os metais utilizados nos aparelhos sanitários deverão ser de 1ª qualidade, devendo ser instalados de 

acordo com as recomendações dos fabricantes. 

As Torneiras devem permitirabrir e fechar sem precisar utilizar as mãose que dispensa o uso da rede 

elétrica. 

Os acessórios de sanitários tais como Barras de Segurança para PNE - Pacientes Portadores de 

Necessidades Especiais, deverão ser de sobrepor em aço inox, para todos os sanitários. Devem possui tamanho 

de 70cm para apoio ao vaso sanitário. 

Cada banheiro devera possuir 01 conjuntos de acessórios cromado, que constem, 01 papeleira, 

01toalheiro, 01 saboneteira. 

21. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

  

 Todas as instalações serão executadas com esmero e bom acabamento, com todos os condutores e 

equipamentos cuidadosamente arrumados em posição e firmemente ligados às estruturas de suporte e aos 

respectivos acessórios, formando um conjunto mecânico e eletricamente satisfatório e de boa aparência. 

 Todo equipamento será afixado firmemente no local em que deve ser instalado, prevendo-se meios de 

fixação ou suspensão condizentes com a natureza do equipamento considerado. 

 Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis com 

sua resistência ou com a do isolamento executado. Nas deflexões, os condutores serão curvados segundo raios 

iguais ou maiores do que os mínimos admitidos para o seu tipo. 

 As emendas e derivações dos condutores deverão ser executadas de modo a assegurarem resistência 

mecânica adequada e contato elétrico perfeito, bem como a permanente interligação por meio de conectores 

apropriados. As emendas serão sempre efetuadas em caixas de passagens com dimensões apropriadas. O 

isolamento das emendas e derivações deverá ter características, no mínimo, equivalentes às dos condutores 

usados. 
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 Os condutores de proteção ou de ligação à terra deverão ser presos aos equipamentos por meios 

mecânicos, tais como braçadeiras, orelhas, conectores  que assegurem contato elétrico perfeito e permanente, 

não devendo ser usados dispositivos que dependam do uso de solda a estanho. 

 Os condutores de proteção ou de ligação à terra deverão ser ligados ao condutor de proteção geral 

existente no prédio com exceção dos condutores que protegerão equipamentos especiais, estes deverão ter uma 

rede de aterramento própria. 

 Os condutores deverão satisfazer ao especificado na EM-13/06, sendo obrigatório o emprego de 

eletrodutos em toda a instalação. 

 Os espelhos dos interruptores e tomadas deverão ser de 1ª qualidade. 

 Os circuitos que deverão ser distribuídos através de sistemas de conduletes e petroletes, de acordo com 

sua capacidade. 

 As caixas devem ser empregadas em todos os pontos de entrada e saída dos condutores na canalização, 

em todos os pontos de emendas ou derivações de condutores, e em todos os pontos de instalação de aparelhos e 

dispositivos. 

 Os cabos dos circuitos somente deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a estrutura 

física das instalações elétricas. 

Os circuitos deverão ser protegidos por disjuntores, com amperagens. 

A fiação elétrica será feita com condutores de cobre. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 

2,5mm². 

Na sala de Reunião prever instalação dos equipamentos televisão, vídeo, computador, retroprojetor, tela 

de projeção e outros equipamentos de mídia.  

Na sala administração,vacina, consultório e recepção, prever tomadas para computador, impressora e 

telefone. 

Os demais ambientes prever instalação conforme a NBR 13534 e NBR 5410. 

A empresa responsável pela obra/instaladora não deve prevalecer-se de qualquer erro involuntário, ou de 

qualquer omissão eventualmente existente para eximir-se de suas responsabilidades. Esta deverá realizar as suas 

instalações com base nas Normas prescritas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, em especial: 

NBR  5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

NBR 13534 - Instalações Elétricas em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde  

NBR 13570 - Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público 

NBR 5413 - Iluminação de Interiores 

NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade 

NBR 5419 - Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas 
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22. INFORMÁTICA, TELEFONE, ANTENA. 

 

22.1 INFORMÁTICA 

 

A distribuição será feita a partir do armário no interior. A distribuição principal no corredor de circulação será feita 

com eletrocalha metálica lisa c/tampa e acessórios tamanho 200×100 mm. Docorredor de circulação para as salas 

a distribuição será feita com eletroduto PVC rígido. Na circulação, a eletrocalhadevera ser instalada fixa ao teto 

acima do forro. As eletrocalhas deverão seraterradas solidamente nas extremidades. Para tanto realizar a conexão 

com a barra de ligaçãoequipotencial da instalação elétrica localizada no QD. 

 

22.2 TELEFONE 

 

A instalaçãotelefônicaserá integrada a instalação de informática. As eletrocalhasserãocompartilhadas. Serão 

instaladas eletrodutos no teto, paredes e no piso e caixas de saída e de passagem embutidas nas paredes. A 

distribuiçãoserá a partir da sala de equipamentos de distribuição parainformática e telefonia. 

 

22.3 ANTENA 

 

A instalação para antena será integrada a instalação de informática. As eletro calhasserãocompartilhadas. Serão 

instalados eletrodutos flexíveis corrugados no teto e parede, ate as caixas de saída. 

 

22.4CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 Os eletrodutos e as caixas deverão ser fechados com pecas apropriadas para impedir a entrada de 

argamassa ou nata de concreto durante a concretagem. 

 Os eletrodutos, eletrocalhas e canaletas devem ser cortados perpendicularmente a seu eixo. 

 Os eletrodutos devem ser fixados as caixas por meio de buchas e arruelas. 

 Caso houver juntado de dilatação, os eletrodutosdeverãoser seccionados, mantendo-se as características 

para a sua utilização. 

 A tubulação deve ser perfeitamente limpa e seca. 

 Os serviçosdeverão ser executados com esmero e bom acabamento, seguindo as normas brasileiras 

especifica. 

23. PINTURA 

 

23.1 EM PAREDES E TETO 

 As superfícies a serem pintadas receberão cuidadosa limpeza, eliminando poeiras, corpos estranhos e 

qualquer irregularidade que prejudique o perfeito recobrimento dos planos. As superfícies só poderão ser pintadas 

quando perfeitamente secas. 
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 A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de 

pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

 Cada demão só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, convindo observar 

um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificações em contrário, devendo ser dadas tantas 

demãos quantas forem necessárias (no mínimo duas), até se obter a coloração uniforme e o cobrimento desejado. 

 Os serviços de pintura devem ser suspensos nos dias chuvosos e de muito vento. 

 Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não 

destinadas à pintura (vidros, fechaduras, divisórias, pisos). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser 

removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado, sempre que necessário. 

 Todas as superfícies das paredes externas e internas receberão pintura de tinta acrílica, acabamento 

acetinado, seguindo rigorosamente as recomendações de preparação de superfície, imprimação, aplicação e 

dosagens expressas pelo fabricante. Será também aplicada uma barra de 1,60m com pintura a óleo, nas paredes, 

1 demão. 

 Precede aos serviços de pintura a aplicação de selador de acordo com o tipo de tinta utilizada e as 

recomendações dos fabricantes. 

 Nenhuma superfície, passível de revestimento com tinta, ficará sem a correta proteção com a pintura 

adequada. 

 

23.2 EM SUPERFICIES DE MADEIRA 

 A superfície deverá ser lixada com lixa nº80 ou 100. O pó será removido com pano umedecido com 

aguarrás. 

 Será aplicada então uma demão de fundo nivelador branco fosco, que permite um bom lixamento, 

uniformização da superfície e economia da tinta de acabamento. 

 Após seca, a superfície será novamente lixada, com lixa para madeira nº120 e o pó removido. 

 Para acabamento fino, deverá ser aplicada massa a óleo, seguida de lixamento com lixa para madeira nº 

100 e limpeza do pó. 

 A tinta a óleo ou esmalte será aplicada deixando-se secar. 

 A tinta utilizada deverá ser de 1ª qualidade. Nas aduelas, alisares e folhas das portas, serão aplicados 

emassamento e pintura com esmalte com duas demãos. 

24. COBERTURA 

 

24.1 ESTRUTURA 

 A estrutura do madeiramento/aço do telhado será executada de acordo com o projeto e, quando for o 

caso, totalmente em madeira de lei, de preferência maçaranduba. 

 As partes essenciais da das estruturas como as treliças, constarão sempre de peças escolhidas de uma 

mesma espécie vegetal, quando for o caso. 
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 As peças de madeira cujas seções transversais possuam a maior dimensão menor ou igual a 3” só 

poderão ser emendadas sobre apoio. 

 Para o apoio das estruturas (pilares) será obrigatório o uso de contraventamentos sempre que o índice de 

esbeltez for maior ou igual a 100. 

 Todo o madeiramento antes de ser levado para a cobertura, deverá ser imunizado. 

24.2 TELHAMENTO 

 A telha utilizada será do tipo ondulada fibrocimento. A cobertura deverá apresentar beiral mínimo de 80cm. 

As telhas deverão ser fixadas com parafusos. 

 O caimento mínimo aceitável do telhado será de 15%.  

 Não poderão ser utilizadas telhas que apresentem defeitos de fabricação como fissuras ou arestas 

imperfeitas. Deverão ser impermeáveis, não podendo apresentar gotejamentos ou vazamentos quando 

umedecidas. 

24.3 CALHAS, RUFOS E CONDUTORES:  

Deverão ser executados conforme projeto de cobertura, calhas tipo coxo em chapas galvanizadas nº 26, 

rufos em chapa galvanizada nº 26 e condutores verticais em PVC. 

Deverão ser colocados rufos e calhas em todos os encontros de paredes com o telhado. Nas paredes 

expostas deverão ser colocados rufos /pingadeiras. 

Deverá ser utilizado silicone para uma perfeita vedação entre paredes e rufos. 

Os condutores serão em PVC e devem ter diâmetro mínimo de 100 mm. 

24.4 FORRO DE GESSO 

 O forro de gesso será realizado em placas de 60x60cm, espessura de 1,2cm. As placas deverão estar 

livres de imperfeições, machas e umidade. A instalação inicia-se com a inserção no teto de pinos de aço 

colocados a cada 60 cm no máximo, com revólver especial. A marcação do nível será feita com nível de borracha 

nas paredes, onde serão fixados pregos que sustentam as linhas de arame. As placas, com encaixes macho e 

fêmea nas laterais, recebem a mesma massa para acabamento nos rejuntes. Os serviços só deverão ser iniciados 

depois de concluídos e testados eventuais sistemas de impermeabilização, as instalações elétricas, hidráulicas, de 

ar-condicionado etc.Deverão também estar concluídos os revestimentos de paredes (curados e secos), as 

caixilharias (inclusive com a instalação dos vidros) e quaisquer outros elementos que possam ter interferência com 

o forro de gesso. 

25. DIVERSOS 

 

 Todas as bancadas lisas e/ou com cubas deverão ser de 1ª qualidade, com largura de 0,50m, assentadas 

conforme especificação do fabricante. 

 No contorno externo do prédio construir calçada com 0,60 m de largura e altura média de 0,06m, com 

caimento para fora do prédio, acabada com desempenadeira de madeira. A concretagem dos “quadros” (de 
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0,80X1,00 m) da calçada deverá ser feita de modo alternado com defasagem mínima de 24 h. Não deixar juntas 

de madeira entre os “quadros”. 

 As caixas para ar condicionado deverão ser em concreto. 

 As barras metálicas de apoio para deficientes deverão ser chumbadas na parede através de grampos 

metálicas, utilizando argamassa de cimento e areia, no traço 1:2. 

Porta papel toalha serão colocados em diversos locais como os WCs, consultórios, salas de curativo e 

lavabos. 

O porta sabonete liquido serão colocados em diversos locais como os WCs, consultórios, salas de curativo 

e lavabos. 

 Devem ser consideradas também as sinalizações de ambientes, bem como as formas de comunicação e 

sinalização através de textos ou figuras (visual), caracteres em relevo, braile ou figuras em relevo (tátil) e recursos 

auditivos (sonoro), fixando em locais visível ao publico, sendo utilizado, principalmente locais , quando acessíveis: 

entradas, áreas e vagas de estacionamentos de veículos, área acessíveis de embarque/ desembarque, sanitários, 

áreas de assistência para resgate, áreas de refugio, saídas de emergência, áreas reservadas para pessoas em 

cadeiras de rodas, equipamentos exclusivos para o uso de pessoas com deficiência. 

Os acessos que não apresentam condições de acessibilidade devem possuir informação visual indicando 

a localização do acesso mais próximo que atenda ás condições estabelecidas na Norma Brasileira ABNT NBR 

9050/2004. 

26. LIMPEZA 

 

 A obra será entregue perfeitamente limpa, devendo ser removidos todos os entulhos. Haverá especial 

cuidado em se remover quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida das superfícies. Todas as 

manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, principalmente nos vidros e ferragens de 

esquadrias bem como em metais e louças sanitárias.  

 Todas as instalações e esquadrias deverão estar em perfeito funcionamento. 

 A obra será considerada concluída após a fiscalização e emissão do termo de recebimento pela 

Fiscalização. 
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